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Lula veta benefícios à venda de
jogadores e a regras de fidelidade

EUA suspendem vistos de imigração
para Brasil e outros 74 países
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Pessoas físicas movimentam
R$ 517,3 bi em ações na B3 em 2025

Ministério de Portos e
Aeroportos anuncia
40 leilões para 2026
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Comercial
Compra:   5,38
Venda:      5,38

Turismo
Compra:   5,40
Venda:      5,58

Compra:    6,27
Venda:       6,27

Do extremo Norte ao Sul, pilotos
cruzam o país para competir e

fazer turismo no sertão

São mais de 1 mil km de roteiro, com os mais variados tipos de
climas e terrenos

Pilotos e navegadores de
diferentes regiões do Brasil vão
percorrer milhares de quilôme-
tros para disputar o Cerapió
2026 que, na sua 39ª edição,
acontece de 25 a 30 de janeiro,
com largada de Aracati (CE) e
chegada em Teresina (PI). Os
competidores – divididos nas
categorias motos (inclusive
big-trails), carros 4x4 e expedi-
ção, UTV’s e quadriciclos –
percorrerão mais de mil quilô-
metros. O roteiro completo atra-
vessa aproximadamente 30 mu-
nicípios, com pernoites em Ca-
nindé (CE), Sobral (CE), Piracu-
ruca (PI) e Piripiri (PI). 

A distribuição dos inscritos
ajuda a dimensionar o alcance
conquistado pelo Cerapió, com
participantes de todas as regi-
ões do Brasil. Um exemplo des-
se grande intercâmbio é a vin-
da de pilotos do Sul, a exemplo
do piloto Celso Zagonel (Equi-
pe Sul Off Road), de Pinhalzi-
nho (SC). “Vale muito a pena

encarar o deslocamento até o
Nordeste. O roteiro em si já é um
diferencial, pois conhecemos lu-
gares fantásticos que, geralmen-
te, não conheceríamos se não
fosse por meio do rally. Esse es-
porte nos traz a possibilidade de
conhecer o Brasil de uma forma
mais regionalizada”, detalha Za-
gonel, que segue na categoria
Motos Over 55. 

Do outro extremo do Brasil (e
sem tanta tradição fora-de-estra-
da), o Cerapió recebe pela tercei-
ra vez o piloto José Maria Este-
ves, de Macapá (AP) que dispu-
tará o título da categoria Open
(Carro 4x4). “O Cerapió é um de-
safio. Para nós aqui do Norte, ele
é referência. É um rally abrangen-
te, com etapas bem técnicas e que
atravessam cidades e regiões
muito distantes, proporcionando
diversas experiências nos âmbi-
tos esportivo e turístico”, aponta
ele. Além da competição, o impac-
to fora da pista também pesa na
escolha. “Quando passamos por

cidades do interior do Ceará e do
Piauí, o rally leva ânimo às comu-
nidades e incentiva a economia
local”, completa. 

A busca por novas experiên-
cias também motiva quem partici-
pa pela primeira vez do Cerapió,
como o caso do goiano Dimas
Fischer Johnston (equipe Go Ra-

cing), que já se aventurou bas-
tante em viagens por outros
países. “Gosto de pilotar em re-
giões diferentes e agora, che-
gou a vez de conhecer o Cera-
pió, que é muito bem falado pe-
los amantes do rally de regula-
ridade. A possibilidade de conhe-
cer pessoas, paisagens e históri-

as novas foi o que me motivou”,
salienta Johnston. 

O percurso do Cerapió 2026
cruza áreas de sertão, trechos
de serra e regiões próximas ao
litoral. “Construímos uma expe-
riência ímpar, por meio de um
evento que vai além do aspecto
esportivo. Abrimos caminhos
para o turismo, lazer e cultura,
em uma viagem inesquecível
para os nossos competidores.
Independente se o participante
mora perto ou longe de onde
vamos passar, todos sempre
vão conhecer algo novo por
meio do nosso serviço”, encer-
ra o CEO da Radical Produções,
Ehrlich Cordão. 

O 39º Rally Cerapió tem pa-
trocínio máster de Consórcio
Honda, Ministério do Turismo
– Governo do Brasil, do Lado
do Povo Brasileiro

Patrocínio de GWM, Gover-
no do Piauí – Secretaria de Co-
municação, Governo do Ceará –
Secretaria de Turismo e Sebrae.
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Matias Dominguez tem punição revertida no
STJD e é o campeão na Rotax Micro Max

O piloto, que cruzou a li-
nha de chegada em primeiro
na disputa realizada em no-
vembro do ano passado, no
Kartódromo Granja Viana, em
Cotia (SP), havia sido punido
ao final da corrida em cinco
segundos após um toque com
outro competidor, caindo para

o quarto lugar geral.
Matias entrou com recurso

contra a decisão e conseguiu
reverter a punição, após vota-
ção em dezembro na sessão do
Pleno do Supremo Tribunal de

Justiça Desportiva do Automo-
bilismo (STJDA).

Com o resultado, Pedro Cam-
pos ficou com o vice-campeona-
to e o maranhense chegou ao seu
terceiro título brasileiro de kart.
Os anteriores foram nas categori-
as Mirim (2023) e Endurance Ca-
dete (2025).

Os campeonatos de kart
organizados pela CBA (Brasi-
leiro e Copa Brasil) contam
com o patrocínio do Banco
BRB e MG Pneus, o “Patroci-
nador Máster do Automobilis-
mo Brasileiro”.

Mais informações, acesse:
www.cba.org.br Fo
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Matias Dominguez chega ao
seu terceiro título brasileiro
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Fies: está aberto
prazo para

complementar
inscrições

postergadas
Está aberto o prazo para a

complementação das inscri-
ções do Fundo de Financia-
mento Estudantil (Fies), para
o primeiro semestre de 2026. O
procedimento poderá ser rea-
lizado até sexta-feira (16) e vale
para os estudantes que tive-
ram a conclusão da inscrição
postergada nos processos
seletivos do primeiro ou segun-
do semestre de 2025.

A complementação deve ser
feita no sistema Fies Seleção,
por meio do com CPF e senha
cadastrados na conta gov.br.

É necessário também vali-
dar a documentação exigida
na instituição de ensino su-
perior para a qual foi pré-se-
lecionado. A entrega física ou
eletrônica deve ser feita à Co-
missão Permanente de Super-
visão e Acompanhamento
(CPSA), em no máximo cinco
dias úteis.

Em até dez dias após o ter-
ceiro dia útil da validação, as
informações deverão ser valida-
das também por um agente fi-
nanceiro, que realizará a contra-
tação do financiamento confor-
me disponibilidade.

Todos os requisitos, prazos
e procedimentos para a comple-
mentação das inscrições foram
publicados no dia 8 de janeiro,
em edital do Ministério da Edu-
cação.

Financiamento
Criado em 2001, o Fies con-

cede financiamento a estudan-
tes de cursos de graduação
em instituições de educação
superior privadas que/aderi-
ram/ao programa e/possuem/
avaliação positiva no Sistema
Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior (Sinaes). Para
participar, o candidato preci-
sa ter realizado o Exame Naci-
onal do Ensino Médio (Enem),
a partir da edição de 2010, sem
ter zerado a redação e com
pontuação média igual ou su-
perior a 450 pontos.

Candidatos com renda fa-
miliar per capita de até meio
salário-mínimo, inscritos e ati-
vos no Cadastro Único para
Programas Sociais do Gover-
no Federal (CadÚnico) têm
50% das vagas reservadas,
por meio do Fies Social. Mo-
dalidade, que permite o finan-
ciamento de até 100% dos en-
cargos educacionais. (Agên-
cia Brasil)

Investidores pessoa física
movimentaram R$ 517,3 bi-
lhões em ações no mercado à
vista da Bolsa de Valores entre
janeiro e dezembro de 2025.
Comparando com 2024, o va-
lor representa um leve aumen-
to, de 2,3%, segundo dados da
plataforma Datawise+, da B3
e da Neoway.

Somando BDRs (recibos

de ações listadas em outros
países), ETFs (fundos de índi-
ce) e fundos imobiliários, o
volume operado por pequenos
investidores chega a R$ 747,7
bilhões no período, aumento
anual de 1,22%.

Em ações, os papéis pre-
feridos de pessoas físicas fo-
ram Petrobras, Vale e Banco
do Brasil.               Página 3

INSS terá fila nacional para
reduzir tempo de espera

Ministro estima déficit
primário de 2025 em

 0,1% do PIB
Página 4

Atribuição de aulas da rede
estadual de SP começa na

segunda-feira (19)
Página 2
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Prefeitura inicia pagamento
 de passagem via bluetooth

nos ônibus municipais
A Prefeitura de São Paulo am-

pliou as opções de pagamento nos
ônibus municipais e agora os pas-
sageiros podem fazer a validação da
passagem ao aproximar o celular,
com o aplicativo aberto, diretamen-

te no validador instalado em 2,2 mil
coletivos que operam em 296 linhas.
Para utilizar a nova modalidade, o
passageiro deve baixar o aplicativo
Cittamobi e manter o bluetooth do
smartphone ativado.        Página 2
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Atribuição de aulas da rede estadual
de SP começa na segunda-feira (19)
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A PALAVRA - ”Tudo quanto tem fôlego louve ao Senhor. Lou-
vai ao Senhor!” Salmo 150:6

A Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP)
inicia, a partir da próxima segun-
da-feira (19), o processo de atri-
buição de classes e aulas para o
ano letivo de 2025. O procedimen-
to é voltado a docentes efetivos,
não efetivos e contratados e se-
gue até o dia 30 de janeiro.

Todo o processo será realizado
de forma digital, por meio da Secre-
taria Escolar Digital (SED), no
www.sed.educacao.sp.gov.br/inicio.

A resolução de atribuição de
classes e aulas foi publicada na
edição desta quarta-feira (14), no
Diário Oficial do Estado.

De acordo com a resolução, a
atribuição deve priorizar o inte-
resse pedagógico das 5.000 es-
colas estaduais e a permanência

dos docentes em uma única es-
cola, sempre que possível. A pri-
oridade é a atribuição para pro-
fessores com licenciatura plena
na disciplina.

Professores que optaram pela
nova carreira podem atribuir a
jornada completa, de 20 aulas, e
ampliada, de 32 aulas. Docentes
da carreira anterior devem seguir
as jornadas reduzidas (de nove
aulas), inicial (de 19), básica (24)
ou integral (de 32 aulas).

Avaliação de desempenho
No fim do ano letivo de 2025,

professores foram submetidos à
avaliação de desempenho e os
resultados da avaliação podem
ser conferidos também por meio
da SED, em painéis individuais.

A metodologia para a avalia-
ção considerou critérios como
presença, formação, indicadores
do Sistema de Avaliação de Ren-
dimento Escolar do Estado de
São Paulo (Saresp) e questioná-
rios de avaliação. Todas as licen-
ças legais e afastamentos – como
maternidade, paternidade, ado-
ção, orientação técnica, acompa-
nhamento de atividades escola-
res, folgas previstas em lei e con-
vocação do Tribunal do Júri –
foram levados em conta, garan-
tindo equidade no processo.

A atribuição de aulas para os

professores indicados para a
mudança de unidade escolar tam-
bém devem ser realizadas entre
os dias 19 e 30 de janeiro.

Educação Especial
A Secretaria da Educação ain-

da estabelece regras para a atri-
buição de aulas para professo-
res da Educação Especial. A atri-
buição de aulas segue o mesmo
prazo. Neste ano, professores
poderão ser remanejados para
atuar exclusivamente nas Salas de
Recurso das escolas estaduais e
no projeto de ensino colaborati-

vo vinculadas às mesmas tur-
mas. O processo deve ampliar o
atendimento aos alunos elegí-
veis a essas turmas, com o obje-
tivo de melhorar o desenvolvi-
mento pedagógico individual
desses estudantes.

As Salas de Recursos Multi-
funcionais da Educação são es-
paços nas escolas que oferecem
o Atendimento Educacional Es-
pecializado (AEE) para alunos
que são público-alvo da Educa-
ção Especial (deficiência, TEA,
altas habilidades), no contratur-
no, com recursos, materiais e pro-

fessores especializados para eli-
minar barreiras, promover auto-
nomia e complementar o ensino
regular, focando no desenvolvi-
mento integral e na inclusão.

O projeto de ensino colabo-
rativo na Educação Especial da
Seduc-SP é um modelo de apoio
à inclusão de alunos com defici-
ência. Nele, um professor espe-
cializado atua junto ao professor
regente na mesma sala de aula
regular, compartilhando o plane-
jamento, ensino e avaliação de
alunos com deficiência. (Gover-
no de SP)

Procon-SP multa Enel em R$ 14 mi por falhas
no fornecimento de energia no fim de 2025

A Fundação Procon-SP apli-
cou uma nova multa contra a Enel
por falhas no fornecimento de
energia elétrica na capital e cida-
des da São Paulo no fim do ano
passado, em dois períodos dis-
tintos, de 21 a 23 de setembro e
de 8 a 14 de dezembro.

As respostas da Enel às noti-
ficações do Procon-SP compila-
das às reclamações formaliza-
das por clientes comprovaram
as falhas na prestação dos ser-
viços, como deixar de fornecer
energia por tempo superior a 48
horas, o que supera em muito
os indicadores de continuida-
de obtidos no site oficial nos
últimos 24 meses.

O não fornecimento dos
serviços de sua competência
infringe diretamente o artigo 22

do Código de Defesa do Con-
sumidor: “os órgãos públicos,
por si ou por suas empresas,
concessionárias, permissioná-
rias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são
obrigados a fornecer serviços
adequados, eficientes, seguros
e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.”

Com a nova multa, a Enel soma
9 autuações desde 2019, quando
assumiu a concessão do servi-
ço em 24 cidades na região me-
tropolitana de São Paulo e na
capital. O valor da nova penali-
dade foi calculado com base no
artigo 56 do Código de Defesa
do Consumidor, que estabelece
diversas sanções.

Outros problemas relaciona-
dos à Enel também estão em

Com a nova multa, a Enel soma 9 autuações desde 2019.

análise no Procon-SP, como as
reclamações sobre o atendi-
mento prestado aos consumi-

dores durante os períodos sem
o fornecimento de energia. (Go-
verno de SP)
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Governo fortalece agricultura familiar e

registra crescimento de mais de 150% em 2025

O PPAIS é muito importante, pois aproxima o campo das políticas
públicas e gera impacto direto na renda das famílias produtoras

A agricultura familiar paulis-
ta segue batendo recordes. Em
2025, o Programa Paulista da
Agricultura de Interesse Social
(PPAIS) superou em mais de
150% os resultados do ano an-
terior e alcançou R$ 53,9 mi-
lhões em compras públicas,
consolidando-se como uma im-
portante política de escoamen-
to da produção e geração de ren-
da para milhares de produtores
rurais em todo o Estado.

O diretor executivo da Fun-
dação Itesp, Lucas Bressanin,
destaca que é um recorde muito
comemorado, que demonstra a
efetividade das políticas públicas
voltadas para a agricultura fami-
liar. “Estruturamos o programa em
2023, vimos os gargalos e onde
poderíamos atingir mais produ-
tores, fortalecemos a cadeia do
leite e do hortifruti, incluímos o
café e agora o resultado de um
planejamento bem-feito está aí
para ser mostrado. O PPAIS é
muito importante, pois aproxima
o campo das políticas públicas e
gera impacto direto na renda das
famílias produtoras”.

Coordenado pela Fundação
Itesp, o PPAIS tem como objeti-
vo garantir mercado para os agri-
cultores familiares e cooperati-
vas. Além disso, o programa tam-
bém fortalece o abastecimento de

instituições públicas estaduais
com alimentos de qualidade e ori-
gem paulista.

Os produtos adquiridos de
agricultores familiares pelo esta-
do, como leite, hortifrutis e, mais
recentemente, o café, são desti-
nados a escolas, universidades
e unidades prisionais, aproximan-
do o campo das políticas públi-
cas e gerando impacto direto na
renda das famílias produtoras.

Para se ter uma ideia do cres-
cimento do programa nos últi-
mos anos, de 2020 a 2022, os
valores somaram pouco mais de
R$ 30 milhões. Em 2023, chega-

ram a R$ 17,2 milhões, e em 2024,
a R$ 20,8 milhões.

O diretor executivo da Fun-
dação Itesp destaca ainda que o
recorde se dá por conta da am-
pliação do número de chamadas
e o fortalecimento do trabalho
com as cooperativas, trabalho em
parceria com a Codeagro, que é a
Diretoria de Desenvolvimento
dos Agronegócios da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento,
reafirmando o compromisso do
Governo do Estado com o desen-
volvimento do campo.

“O Governador Tarcísio deu
todo o apoio necessário para o

programa e o avanço alcançado
está diretamente relacionado a
duas ações estratégicas da atual
gestão: o fortalecimento da ca-
deia produtiva do leite e a parti-
cipação maior da Secretaria de
Educação. O Governo do Estado
ampliou a compra de leite para as
unidades prisionais e para as es-
colas estaduais”, completou.

Programa Paulista da Agri-
cultura Familiar (PPAIS)

A Secretaria de Administra-
ção Penitenciária (SAP) adquiriu,
em 2024, R$ 19,7 milhões por meio
do programa e, em 2025, alcan-
çou a marca de R$ 39,5 milhões,
registrando um crescimento de
100% em relação ao ano anterior.
Já a Secretaria da Educação pas-
sou de R$ 1,1 milhão em aquisi-
ções em 2024 para R$ 14,1 milhões
em 2025, um avanço expressivo
de aproximadamente 1.400% que
contribuiu de forma decisiva para
o fortalecimento do programa.

Segundo Bressanin, a meta
para 2026 é ousada. “Nosso ob-
jetivo é fortalecer o programa ain-
da mais e chegar a marca de R$
100 milhões. A prioridade agora é
impulsionar e fortalecer as cadei-
as produtivas do leite, hortifruti
e do café, e estamos trabalhando
para incluir mais culturas”. (Go-
verno de SP)
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Prefeitura inicia pagamento de passagem
 via bluetooth nos ônibus municipais
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A Prefeitura de São Paulo
ampliou as opções de pagamen-
to nos ônibus municipais e ago-
ra os passageiros podem fazer a
validação da passagem ao apro-
ximar o celular, com o aplicativo
aberto, diretamente no validador
instalado em 2,2 mil coletivos que
operam em 296 linhas. Para utili-
zar a nova modalidade, o passa-
geiro deve baixar o aplicativo Cit-
tamobi e manter o bluetooth do
smartphone ativado. Veja abaixo

o passo a passo.
Com a inovação, a gestão

municipal amplia o leque de al-
ternativas para os passageiros de
forma prática e segura. Os ôni-
bus já equipados com o equipa-
mento que permite pagamento via
bluetooth são identificados com
um adesivo na parte externa da
porta de embarque.

A nova modalidade de paga-
mento está disponível nas princi-
pais lojas de aplicativo para celu-

lar. Será possível a compra de pas-
sagens avulsas ou pacotes de vi-
agens (diário, semanal e mensal)
com pagamento via Pix. Essa for-
ma de pagamento não dá direito à
integração entre ônibus e trilhos.

Com uma frota de mais de 12
mil ônibus que atende mais de 7
milhões de passageiros diaria-
mente, a Prefeitura de São Paulo
segue trabalhando para tornar o
dia a dia dos moradores da capi-
tal e dos turistas mais confortá-
vel e ágil. A nova modalidade é
um projeto-piloto da Secretaria de
Mobilidade Urbana e Transpor-
te (SMT) e da SPTrans, em par-
ceria com a empresa de tecnolo-
gia Primova.

Menor tempo de espera e
embarque

A implementação da tecnolo-
gia nas linhas de ônibus propõe
ainda reduzir o tempo de embar-
que, evitar a necessidade de ma-
nuseio de dinheiro em espécie e
proporcionar maior conveniência
tanto para os passageiros quan-
to para os operadores do trans-

porte. A novidade impacta dire-
tamente as pessoas que já utili-
zam o celular para diversas ativi-
dades como pagamento por apro-
ximação em compras do dia a dia
e turistas que frequentam a capi-
tal paulista.

Como utilizar:
1. Baixe o aplicativo Cittamo-

bi na loja de aplicativos (Apple
Store/Google Play);

2. Habilite o bluetooth nas
configurações do seu smartphone;

3. Acesse a aba “Primova
Pay” no menu do aplicativo;

4. Em “Serviços”, selecione
“Comprar Passagens” e escolha
uma das opções ofertadas: pas-
sagem avulsa ou pacote e via-
gens diário, semanal ou mensal;

5. Realize o pagamento via Pix;
6. Ao embarcar no ônibus,

abra o aplicativo e selecione a
passagem adquirida em “Suas
Passagens”;

7. Aproxime o seu celular no
equipamento de validação do
ônibus e boa viagem! (Prefeitura
de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Político profissional em SP, Rio e Brasília, Flavio Prado [chefe

de gabinete da vereadora Simone Ganem - Podemos] saúda quem
está passando calor no Brasil. Flavinho está ‘passando frio’ em
Paris - França

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ainda que não for candidato a nada, o prefeito Ricardo Nunes

(MDB) já faz as contas de quem ajudará a eleger ou reeleger. Se-
cretários, secretárias e a amada esposa Regina ... nas eleições
proporcionais 2026

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Por menos candidatos que elejam [inclusive quem hoje está

em outros partidos], o novo Missão [usando o velho 14 do PTB]
deve subir na escala das legendas que terão migrações via janela
da infidelidade

.
GOVERNO (São Paulo)
Uma coisa foi o que disse [depois calou-se] a ex-1ª dama Mi-

chelle em relação à família Bolsonaro. Outra coisa é o que a 1ª
dama Cristiane diz em relação à família do seu marido Tarcísio
Freitas (Republicanos)

.
CONGRESSO (Brasil)
Atual ministro [Fazenda de Lula], Haddad deve mesmo dispu-

tar [e ganhar] uma das 2 cadeiras no Senado por São Paulo. Quan-
to a Marina (dona do Rede), voltar ao PT e disputar a 2ª cadeira tá
virando piada

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Ainda que alguns políticos ‘dos centros’ que ‘apoiaram’ o

então presidente Bolsonaro (PL) sigam jurando ‘amor’ e ‘fidelida-
de’ ao Lula (dono do PT), o presidente segue ouvindo o que
pensa a sua esposa ‘Janja’

.
PARTIDOS (Brasil)
Quem continua numa sinuca de bico é o ex-prefeito paulistano

Kassab [refundador em 2011 e dono do PSD]. Nas eleições 2014
ele esnobou ser vice do governador (SP) Alckmin (PSDB) e então
perdeu o bonde

.
JUSTIÇAS (Brasil)
10 ministros e 1 ministra no Supremo Tribunal Federal seguem

conversando como deverá ser o chamado Código [de Ética] que
deverá levar o nome de ‘conduta’. Vão contemplar as Éticas e
Justiças do Cristo ?

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Sem dúvida alguma que o desenvolvimento do turismo rural em
São Paulo e em todo o país, proporciona, mais uma opção de gera-
ção de renda, além de valorizar o meio ambiente, e relaxar a mente e o
corpo, e colocar as pessoas em conexão com a natureza. Além disso,
os animais proporcionam bem-estar, e aliviam o estresse.

Por hoje é isto. Boa semana e até a próxima palavra brasiliana.

Então olhei para o
brasil e ví o campo ...-

Quero saber apresenta:
“ Antigamente as fontes de renda das propriedades rurais no

brasil, eram a agricultura e a pecuária. Hoje as condições e neces-
sidades mudaram, e os moradores das cidades, muitas vezes preci-
sando de um momento de lazer mais descontraído e desconcentra-
do, encontra isso no turismo rural, que se tornou uma reposta
inteligente para essa demanda, que é crescente. Secretaria de Tu-
rismo e Viagens, em parceria com a Federação da Agricultura e
Pecuária do Estado de São Paulo (Faesp), criou o Rotas Rurais
para favorecer o redescobrimento das tradições e atrações do inte-
rior, além de fomentar o turismo rural.

* O Rancho Catavento em Piedade (SP) usa cavalos no
turismo rural?

* No turismo rural, o envontro com a natureza é essencial?
* O turismo rural proporciona experiências boas, educativas e
transformadoras para os turistas?

Turismo Rural, uma boa realidade em todo o Brasil     
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O ministro de Portos e Aero-
portos, Silvio Costa Filho, anun-
ciou, em entrevista coletiva, que
o governo pretende fazer 40 no-
vos leilões na área de infraestru-
tura este ano. A lista inclui, se-
gundo o ministério, 21 aeropor-
tos, 18 portos e uma hidrovia.

A previsão é que, já em feve-
reiro, seja leiloado o primeiro blo-
co, com quatro empreendimentos
portuários localizados em Maca-
pá, Natal, Porto Alegre e no Reci-
fe. A expectativa é que o bloco
receba aproximadamente R$ 230
milhões em investimentos.

Para março, está previsto o
leilão do Tecon Santos 10, proje-

to que tem uma previsão de in-
vestimentos na faixa de R$ 6,4
bilhões, para ampliar em 50% a
capacidade de movimentação de
cargas do Porto de Santos.

A expectativa do ministro é
lançar este edital entre o final de
fevereiro e o início de março, para
que, já em abril, seja feito o leilão.

“Estamos trabalhando para,
na próxima semana, apresentar-
mos um detalhamento do crono-
grama do Tecon Santos 10”, dis-
se o ministro, referindo-se ao
novo terminal de carga que terá
área de 621 mil metros quadrados.
“Será o maior leilão da história
do Brasil”, complementou.

Outro empreendimento a ser
leiloado é o da Hidrovia do Para-
guai, que ajudará no escoamen-
to de produtos na América do Sul.

Segundo o ministro, essa
concessão deverá ser feita no
segundo semestre de 2026.
“Será a primeira concessão hi-
droviária do Brasil. A gente es-
pera que sejam feitos investi-
mentos de mais de R$ 60 mi-
lhões [nesta hidrovia]. A partir
daí, vamos avançar fortemente
nessa agenda de concessões hi-
droviárias brasileiras”, disse.

Aeroportos
Silvio Costa Filho destacou

também, entre as prioridades
para 2026, o leilão do aeropor-
to do Galeão, no Rio de Janei-
ro, marcado para o dia 30 de
março, e de outros 20 aeropor-
tos regionais.

“Estamos reduzindo inves-
timentos em aeroportos regio-
nais para jogá-los à iniciativa
privada, a exemplo dos 13 lei-
lões que nós fizemos no ano
passado, de forma a retirar, de
prefeitos e governadores, a
responsabilidade de cuidar do
aeroporto. Até porque, acho,
isso cabe a iniciativa privada”,
argumentou o ministro. (Agên-
cia Brasil)

Enel diz que apagão impactou mais
 de 4 milhões de clientes em São Paulo

A Enel, empresa responsável
pela distribuição de energia elé-
trica em São Paulo, informou que
o número de clientes impactados
no apagão em dezembro, provo-
cado pela chegada de um ciclone
extratropical, foi de 4,4 milhões.

Anteriormente, a empresa
havia divulgado que cerca de 2
milhões de clientes haviam sido
atingidos em São Paulo e na re-
gião metropolitana.

“2 milhões de clientes impac-
tados nos dias do ciclone extra-
tropical, dias 10 e 11 de dezem-
bro, corresponde ao pico de cli-
entes registrados, em tempo real,

simultaneamente”.
Em seu comunicado, a empre-

sa afirma que “foram 12 horas se-
guidas de fortes ventos e, na me-
dida em que a empresa reconecta-
va clientes desligados, outros eram
impactados sucessivamente com
a força do vendaval. O número acu-
mulado de clientes desligados ao
longo do dia 10 foi significativa-
mente maior, apurado em análise
posterior ao evento climático”.

A Enel diz que estes dados
foram auditados por ela própria
e que as informações foram en-
caminhadas à Agência Nacional
de Energia Elétrica (Aneel) no

dia 19 de dezembro.

Crise
A crise no fornecimento de

energia em São Paulo, especial-
mente após os eventos de dezem-
bro, fez o governo do Estado de
São Paulo e a prefeitura pedirem
o rompimento do contrato com a
Enel. Tarcísio de Freitas e Ricar-
do Nunes, junto ao ministério
das Minas e Energia anunciaram
ainda em dezembro que levariam
à Aneel um pedido de caducida-
de do contrato de concessão de
distribuição e energia que a Enel
tem com a capital paulista.

Na segunda-feira (12), o pre-
sidente Lula determinou uma in-
vestigação das falhas da conces-
sionária em São Paulo.

Ventania
O ciclone que atingiu São

Paulo nos dias 10 e 11 de dezem-
bro gerou ventos que chegaram a
98km/h em algumas áreas da re-
gião metropolitana. Mais de 330
árvores caíram, parte delas sobre
a fiação, o que acabou interrom-
pendo o fornecimento de energia.

Milhares de pessoas ficaram
sem luz durante alguns dias.
(Agência Brasil)

Lula veta benefícios à venda de
jogadores e a regras de fidelidade
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Sancionada na terça-feira (13)
em cerimônia em Brasília, a se-
gunda lei de regulamentação da
reforma tributária teve trechos
vetados pelo presidente Luiz
Inácio Lula da Silva. As mudan-
ças atingem, entre outros pon-
tos, a tributação das Socieda-
des Anônimas do Futebol
(SAFs), programas de fidelida-
de, regras municipais para a
transferência de imóveis e bene-
fícios fiscais específicos.

Ao todo, segundo o Minis-
tério da Fazenda, dez dispositi-
vos do Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) 108 foram vetados.
As justificativas foram publica-
das na edição desta quarta-feira
(14) do Diário Oficial da União.

SAFs e venda de jogadores
Um dos principais vetos atin-

ge as SAFs. O texto aprovado
pelos parlamentares previa que
os valores obtidos com a venda
de jogadores ficariam fora da
base de cálculo dos novos tribu-
tos criados pela reforma. Com o
veto, essas receitas voltam a ser
tributadas.

Lula também barrou a redu-
ção da carga tributária das SAFs
de 6% para 5%. Com a decisão, a
alíquota total ficará em 6%, divi-
dida da seguinte forma:

•     4% de tributos não altera-
dos pela reforma;

•     1% de Contribuição sobre
Bens e Serviços (CBS), tributo
federal;

•     1% de Imposto sobre Bens
e Serviços (IBS), tributo estadu-
al e municipal.

Segundo a equipe econômi-
ca, a redução contrariaria a Lei
de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), que veda a criação de
novos benefícios tributários sem
compensação.

Programas de fidelidade
Outro veto relevante trata dos

programas de fidelidade. O Con-
gresso havia incluído dispositi-
vos que permitiam a tributação
de pontos não onerosos, como
milhas concedidas por cadastro,
promoções ou compensações
por atraso de voo.

A pedido do Ministério da
Fazenda, Lula vetou a mudança.
Assim, esses pontos continuam
fora da base de cálculo do IBS e
da CBS.

Cashback para gás canali-
zado

Outro ponto barrado foi uma
regra que estendia o cashback,
devolução de tributos à popula-
ção de menor renda, para o gás
canalizado. O Congresso tinha
incluído a possibilidade de res-
sarcimento em operações de tri-
butação monofásica, com co-
brança em apenas um elo da ca-
deia produtiva, o que beneficia-

ria o fornecimento de gás canali-
zado. A equipe econômica ava-
liou que a exceção criaria incom-
patibilidade com o modelo geral
do sistema.

Regulamentado na primeira
lei complementar da reforma tri-
butária, sancionada em janeiro do
ano passado, o cashback prevê
100% de devolução da Contribui-
ção sobre Bens e Serviços (CBS)
e de pelo menos 20% do Imposto
sobre Bens e Serviços (IBS) à
população de baixa renda sobre:

•     Água;
•     Botijão de gás;
•     Contas de telefone e inter-

net;
•     Energia elétrica;
•     Esgoto.
Para os demais produtos e

serviços, o ressarcimento equi-
valerá a 20% da CBS e do IBS.
No caso do IBS, os estados e
municípios terão autonomia para
definir se a devolução será maior
que 20%.

Alimentos líquidos e ITBI
O presidente também vetou a

inclusão genérica de “alimentos

líquidos naturais” na lista de pro-
dutos com redução de 60% das
alíquotas. Segundo a Fazenda, a
redação era ampla demais e po-
deria gerar distorções na concor-
rência entre leites e sucos. O Con-
gresso tinha incluído esse trecho
na lei para beneficiar itens como
leites vegetais.

Outro veto atingiu o Imposto
sobre a Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), cobrado pelos
municípios. O projeto previa a
possibilidade de o pagamento do
imposto ser antecipado para o
momento da formalização do tí-
tulo de transferência. A medida
foi barrada após pedido da Fren-
te Nacional de Prefeitos, que
apontou dificuldades de adapta-
ção entre os municípios, já que
cada prefeitura arrecada o tribu-
to de uma maneira.

Zona Franca e simulação
Lula também retirou do texto

a atribuição exclusiva da Supe-
rintendência da Zona Franca de
Manaus para regulamentar pro-
cedimentos de verificação e fis-
calização, ampliando o escopo da
norma.

Além disso, foi vetada a defi-
nição legal de “simulação” como
fraude fiscal. Segundo a Fazen-
da, o conceito proposto divergia
de interpretações consolidadas
no Judiciário, o que poderia ge-
rar insegurança jurídica.

Com a sanção e os vetos, a
segunda etapa da regulamenta-
ção da reforma tributária entra
em vigor. No entanto, o Con-
gresso ainda poderá analisar a
derrubada ou manutenção dos
vetos presidenciais. (Agência
Brasil)

Investidores pessoa física
movimentaram R$ 517,3 bi-
lhões em ações no merca-
do à vista da Bolsa de Va-
lores entre janeiro e dezem-
bro de 2025. Comparando
com 2024, o valor represen-
ta um leve aumento, de
2,3%, segundo dados da
plataforma Datawise+, da
B3 e da Neoway.

Somando BDRs (recibos
de ações listadas em outros
países), ETFs (fundos de ín-
dice) e fundos imobiliários, o
volume operado por pequenos
investidores chega a R$ 747,7
bilhões no período, aumento
anual de 1,22%.

Em ações, os papéis pre-
feridos de pessoas físicas fo-
ram Petrobras, Vale e Banco
do Brasil.

Ações mais negociadas
pelos investidores pessoa
física em 2025

1. Petrobras (PETR4)
2. Vale (VALE3)
3. Banco do Brasil

(BBAS3)
4. Magalu (MGLU3)
5. Embraer (EMBR3)
6. Itaú (ITUB4)
7. Prio (PRIO3)
8. Bradesco (BBDC4)
9. Brava Energia

(BRAV3)
10. Weg (WEGE3)

O ano passado foi marca-
do pelo melhor desempenho
do Ibovespa e do real desde
2016, com a ajuda de investi-
dores estrangeiros que bus-
caram diversificar seus por-
tfólios para fora dos Estados
Unidos.

O principal índice da Bol-
sa brasileira fechou com alta

Pessoas físicas
movimentam

R$ 517,3 bilhões em
ações na B3 em 2025

acumulada de 33,7% em
2025, enquanto avançou
39% em 2016, num ano
marcado pelo impeachment
da ex-presidente Dilma
Rousseff -em dólares, a va-
riação também é a maior
em nove anos.

Já o real terminou o ano
valorizado em relação ao dó-
lar. A cotação da moeda ame-
ricana cedeu 11,19%, a mai-
or queda desde 2016, quando
a divisa cedeu 17,8%.

Ao longo de 2025, o Ibo-
vespa teve 32 recordes no-
minais (sem considerar a in-
flação) de fechamento. A
máxima foi em 4 de dezem-
bro, quando o índice atingiu
164.455,61 pontos.

No entanto, a Selic no mai-
or patamar desde 2006, a
15%, o bom momento da Bol-
sa não se traduziu em uma
migração da renda fixa para
a variável pelo pequeno in-
vestidor no mesmo ritmo vis-
to durante a pandemia de Co-
vid-19.

Segundo a B3, no ano pas-
sado, o número de investido-
res individuais em renda va-
riável na B3 atingiu a marca
de 5,4 milhões de CPFs com
R$ 601,6 bilhões sob custó-
dia. Isso representa um cres-
cimento anual de 2% em in-
vestidores e de 13,87% em
investimentos -em 2024, eram
5,3 milhões e R$ 528,3 bilhões
em custódia.

Já os ETFs encerraram o
ano com 668,4 mil investido-
res pessoas físicas e R$ 24,1
bilhões investidos. No seg-
mento de BDRs, foram
980,9 mil CPFs, com R$
14,8 bilhões em custódia.
(Folhapress)

Inmetro orienta uso da geladeira
para reduzir consumo de energia

Um dos eletrodomésticos que
mais pesam na conta mensal de ener-
gia é a geladeira. Além de funcionar
24 horas por dia, o abre e fecha da
porta do equipamento pelas pesso-
as da casa levam ao aumento do
consumo de eletricidade.

Por essa razão, o Instituto Na-
cional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (Inmetro) está orientan-
do os cidadãos que boas práticas
de instalação, uso e manutenção
ajudam a reduzir o consumo, além
de evitar desperdícios e prolongar
a vida útil do aparelho.

A primeira dica é que a gela-
deira não deve ficar colada à pa-
rede nem ser instalada em espa-
ços muito estreitos. Componen-
tes como o compressor e o con-

densador precisam de espaço
para liberar o calor gerado duran-
te o funcionamento. Quando essa
ventilação é prejudicada, o mo-
tor trabalha mais para manter a
temperatura interna, o que au-
menta o consumo.

O Inmetro recomenda seguir
as instruções do fabricante que,
em geral, indicam uma distância
mínima de cerca de 15 centíme-
tros das paredes.

Outra orientação importante,
é evitar abrir a porta da geladeira
com frequência ou mantê-la aber-
ta por muito tempo. Esse hábito
permite a entrada de ar quente, o
que exige maior esforço do siste-
ma de refrigeração.

Para reduzir o consumo, o

Inmetro sugere que o ideal é orga-
nizar os produtos, abrir a porta ape-
nas quando necessário e evitar guar-
dar alimentos ainda quentes no in-
terior do aparelho. Deve-se também
verificar regularmente a borracha de
vedação, porque desgastes e fres-
tas comprometem a eficiência e ele-
vam o gasto de energia.

De acordo com o Instituto, a
limpeza do condensador, chama-
do serpentina, que está localizado
na parte traseira da maioria dos mo-
delos, é fundamental para o bom
desempenho da geladeira, uma vez
que o acúmulo de poeira e gordura
dificulta a liberação de calor e pode
aumentar o consumo.

Uma prática adotada por mui-
tas pessoas, que é secar roupas

atrás da geladeira, é considerada
totalmente inadequada pelo Inme-
tro, porque bloqueia a saída de ca-
lor, reduz a ventilação e prejudica
o funcionamento do equipamen-
to. O Instituto reforça que a ado-
ção desses cuidados contribui
para um consumo mais eficiente,
reduz a conta de energia e ajuda a
manter o eletrodoméstico em
boas condições por mais tempo.

O Inmetro reforça ainda que ao
comprar uma geladeira, o cidadão
deve verificar na Etiqueta Nacio-
nal de Conservação de Energia
(ENCE) o consumo mensal e dar
preferência aos modelos mais efi-
cientes., “uma vez que a eficiência
energética faz diferença na conta
de energia”. (Agência Brasil)
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Sindicatos celebram salário-mínimo
e defendem melhoria em reajustes
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EUA suspendem
vistos de imigração

para Brasil
e outros 74 países

Os Estados Unidos (EUA) suspenderam a concessão de vis-
tos para imigrantes de 75 países, o que incluiria o Brasil, além de
Rússia, Irã, Somália, Afeganistão, Nigéria, Tailândia, entre outros.
O governo de Donald Trump não cita mudanças nos vistos para
turismo.

“O Departamento de Estado suspenderá o processamento de
vistos de imigrantes de 75 países cujos migrantes recebem benefí-
cios sociais do povo americano em taxas inaceitáveis. O congela-
mento permanecerá em vigor até que os EUA possam garantir que
os novos imigrantes não irão extrair riqueza do povo americano”,
diz comunicado oficial.

Ainda segundo o Departamento de Estado, a medida visa im-
pedir que prováveis imigrantes se tornem “um encargo público
para os EUA ao chegarem ao país”.

A decisão do Departamento de Estados dos EUA ocorre em
meio à crise em torno do estado de Minnesota, onde a polícia anti-
imigração ICE assassinou a estadunidense Renee Nicole Good,
gerando uma onda com mais de mil protestos em todo o país.

O presidente dos EUA, Donald Trump, tem atacado imigrantes
do estado, governado por democratas, acusando-os de fraudarem
sistemas de benefícios sociais.

A Casa Branca ainda não divulgou a lista completa dos países,
mas a TV Fox News disse que ela inclui o Brasil. Procurado, o
Itamaraty não comentou a informação. A Agência Brasil procurou
ainda a Embaixada dos EUA em Brasília e aguarda retorno.

A notícia da Fox News foi compartilhada pela porta-voz da
Casa Branca, Karoline Leavitt, dando tom oficial à informação
da mídia estadunidense. A emissora disse que a pausa na emis-
são de vistos é por tempo indeterminado e deve valer a partir
do dia 21 de janeiro.

A Foz News diz ter tido acesso a um memorando do Departa-
mento de Estado dos EUA que orienta funcionários de embaixa-
das a recusarem vistos enquanto o governo reavalia os procedi-
mentos de triagem e verificação. O memorando ainda sugere que
candidatos idosos ou com sobrepeso possam ter os pedidos para
entrar nos EUA negados.

O objetivo seria o de evitar que pessoas “propensas a se tor-
narem um encargo público” entrem nos EUA. A lista ainda inclui
países como Iraque, Egito, Haiti, Eritréia e Iêmen.

“A orientação instrui os funcionários consulares a negarem
vistos a candidatos que provavelmente dependerão de benefícios
públicos, levando em consideração uma ampla gama de fatores,
incluindo saúde, idade, proficiência em inglês, situação financeira
e até mesmo a possível necessidade de cuidados médicos de lon-
go prazo”, diz a reportagem da Fox News.

Protestos contra política anti-imigração
A nova decisão que restringe a entrada de imigrantes de 75

países ocorre após uma onda de mil protestos contra a política
imigratória de Trump que resultou no assassinato de Renee
Nicole Good.

A Casa Branca tem acusado comunidades de imigrantes do
estado onde o ICE assassinou Renee de supostamente fraudarem
programas sociais. Nesta terça-feira, Trump atacou a comunidade
de imigrantes da Somália de Minnesota.

“Minnesota foi invadida por fraudadores somalis que roubam
dos contribuintes americanos e se aproveitam da nossa generosi-
dade. Instruí o Secretário do Tesouro, Scott Bessent, a SEGUIR O
DINHEIRO e acabar com esse abuso de uma vez por todas, primei-
ro em Minnesota e depois em todo o país!”, disse Trump nesta
terça-feira.

O governador do estado, Tim Waltz, diz que as ações de Trump
em relação ao estado se trata de retaliação política porque o esta-
do votou contra ele três vezes. (Agência Brasil)

Internacional
Criada em 1936, por iniciativa

do então presidente Getúlio Var-
gas, a Lei do Salário Mínimo com-
pletou 90 anos na quarta-feira (14)
e sua importância para o traba-
lhador é celebrada pelas centrais
sindicais, que apontam desafios
para o presente e futuro.

“O salário-mínimo é funda-
mental porque baliza primeiro
aquelas categorias sem piso sa-
larial. Em segundo, os aposenta-
dos e pensionistas. Ele acaba
sendo um importante instrumen-
to de distribuição de renda em
nosso país”, diz João Carlos
Gonçalves, o Juruna, secretário
geral da Força Sindical.

Juruna recorda que as cen-
trais sindicais lutaram para que o
reajuste do salário-mínimo pas-
sasse a ser um instrumento de
distribuição de renda. “O reajus-
te foi conquistado no Congres-
so e, com isso, o salário-mínimo

acabou conseguindo um aumen-
to real, o que foi cortado nos go-
vernos Michel Temer e Jair Bol-
sonaro, ficando só o INPC”.

Ele lembra que a política do
aumento real foi resgatada no
governo do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva. “Agora houve
a volta do balizamento real, um
pouco menor, o que é ainda im-
portante, mesmo que menor”, diz.

Para Ariovaldo de Camargo,
secretário de Administração e Fi-
nanças da Central Única dos Tra-
balhadores (CUT), o salário-mí-
nimo “para os trabalhadores da
ativa é um colchão, um referenci-
al importante, mas aquém do ne-
cessário”.

Camargo defende que é pre-
ciso que haja uma política de re-
cuperação “mais acelerada” e
que o reajuste real se torne uma
política de Estado e não apenas
de governo.

“Após o golpe de 2016 [que
tirou Dilma Rousseff do poder],
quando passamos seis anos sem
ter reposição acima da inflação,
em alguns momentos até abaixo,
foi uma política descontinuada,
podemos dizer”, avalia.

De acordo com Ariovaldo, “é
preciso criar um mecanismo que
seja permanente, que não seja
política de governo, mas de Es-
tado, para que possamos ter uma
recuperação do salário-mínimo
de forma perene”.

Ronaldo Leite, presidente da
Central dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras do Brasil, também ce-
lebra a importância do salário-mí-
nimo. “É uma garantia fundamen-
tal para os trabalhadores. O fato
de ter um piso constitucional ga-
rante minimamente o poder de
compra da classe trabalhadora”.

Leite ressalta que o governo
Lula trouxe de volta a política de

valorização do salário-mínimo,
que permite reajustes acima da
inflação, mas reconhece que
houve uma desvalorização ao
longo dos anos. “O salário-míni-
mo perdeu boa parte de seu po-
der de compra comparado a
quando foi instituído. O Dieese
calcula que o valor ideal atual-
mente estaria em R$ 7.106,83. A
CTB defende a manutenção e
ampliação da política de valori-
zação do salário-mínimo para ga-
rantir à classe trabalhadora a me-
lhoria das condições de vida”.

Juruna, da Força Sindical, tem
um pensamento parecido com o
de Leite. Para ele, é necessário
“fortalecer as campanhas salari-
ais, puxando pisos e ajudando a
aumentar o consumo interno e a
aumentar o PIB e afins. Sindica-
tos e trabalhadores têm de bus-
car o crescimento do país”.
(Agência Brasil)

A profissão de acupunturis-
ta está regulamentada no Brasil.
Assinada pelo presidente Lula, a
lei que assegura o exercício pro-
fissional desta terapia milenar da
medicina chinesa foi publicada
no Diário Oficial da União desta
terça-feira.

Definida como “conjunto de
técnicas e terapias que consiste
na estimulação de pontos espe-
cíficos do corpo humano por
meio do uso de agulhas apropri-
adas, bem como na utilização de
instrumentos e procedimentos
próprios”, a acupuntura tem
como finalidade “manter ou res-
tabelecer o equilíbrio das fun-
ções físicas e mentais do corpo
humano”.

Com a entrada em vigor da
Lei nº 15.345, o exercício profis-
sional dessa técnica fica asse-
gurado a que tem diploma de
graduação de nível superior em
acupuntura, expedido por ins-
tituição de ensino devidamen-
te reconhecida.

Também poderá exercer a pro-
fissão aquele que tiver diploma
de graduação de nível superior
em curso similar ou equivalente
no exterior, desde que validado e

Brasil regulamenta
exercício profissional

da acupuntura
registrado nos órgãos compe-
tentes, bem como aos profissi-
onais de saúde de nível supe-
rior, portadores de título de es-
pecialista em acupuntura reco-
nhecido pelos respectivos
conselhos federais.

Autorização
Profissionais não diplomados

que exerçam as atividades de
acupuntura, “comprovada e inin-
terruptamente”, há, pelo menos,
cinco anos também estão autori-
zados a praticar a atividade.

Após a sanção presidencial
da nova lei, o Palácio do Planal-
to divulgou uma nota informan-
do que as novas regras assegu-
ram o direito de utilização de pro-
cedimentos isolados e específi-
cos da acupuntura no exercício
regular das outras profissões da
área de saúde, conforme previ-
são legal dos respectivos con-
selhos profissionais.

“Nesses casos, o profissio-
nal deverá submeter-se a curso
específico, em caráter de exten-
são, ministrado por instituição
de ensino devidamente reco-
nhecida”, informou o governo.
(Agência Brasil)

Ministro estima déficit primário
de 2025 em 0,1% do PIB

Os números preliminares
da equipe econômica indicam
que o Governo Central encer-
rou 2025 com déficit primário
de cerca de 0,1% do Produto
Interno Bruto (PIB, soma de
bens e serviços produzidos no
país), informou na terça-feira
(13) o ministro da Fazenda,
Fernando Haddad. O resulta-
do está dentro da margem de
tolerância da meta fiscal para
o ano, que prevê déficit zero,
com limite de até 0,25% do PIB.

“Pelo terceiro ano conse-
cutivo, estamos cumprindo a
meta de [déficit] primário. O
número é preliminar, mas de-
vemos ter terminado o ano
com 0,1% de déficit”, disse
Haddad em conversa com jor-
nalistas, no Ministério da Fa-
zenda.

Pelas regras do arcabouço
fiscal, em vigor desde 2023, o
resultado primário, que são as
receitas e despesas, sem os ju-
ros da dívida pública, pode
variar dentro da banda de to-
lerância em até 0,25 ponto per-
centual do PIB sem caracteri-
zar descumprimento da meta.

Precatórios
Haddad explicou que o

percentual de 0,1% leva em
conta apenas as despesas in-
cluídas na contabilidade fis-
cal regular. Quando são in-
corporados gastos autoriza-
dos por decisões judiciais e
pelo Congresso, como preca-
tórios e indenizações a apo-
sentados do Instituto Naci-
onal do Seguro Social (INSS),
o déficit sobe.

“Se considerarmos as exce-
ções aprovadas pelo Congres-
so e decisões judiciais, esta-
mos falando de algo em torno
de 0,17% de déficit. Já com os
precatórios, vamos fechar o
ano em 0,48%”, disse.

Segundo o ministro, a in-
clusão desses valores repre-
senta maior transparência fis-
cal e corrige distorções herda-
das de anos anteriores, quan-
do parte dessas despesas fi-
cou fora do cálculo da meta.

Dívida pública e juros
Haddad também comentou

projeções divulgadas nesta
semana pelo Tesouro Nacio-
nal, que apontam uma piora na
trajetória da dívida pública,
com possibilidade de o endi-
vidamento alcançar 95,4% do

PIB em 10 anos, caso não haja
novas medidas de aumento de
receita.

De acordo com o ministro,
o principal fator de pressão
sobre a dívida não é o resulta-
do primário, mas o nível ele-
vado dos juros reais no país.

“Hoje, o que mais afeta a
dívida pública é o juro real,
mais do que o resultado pri-
mário. O primário está sendo
cumprido de forma consisten-
te, e vamos continuar nessa
atuação”, disse.

Os dados oficiais do resul-
tado fiscal de 2025 ainda se-
rão divulgados pelo Tesouro
Nacional e pelo Banco Central
no fim de janeiro. Até lá, os
números apresentados pelo
ministro são estimativas inici-
ais. (Agência Brasil)

Governo Lula contrata usina de
sobrinho de Kassab por R$ 28 bi

O governo do presidente
Luiz Inácio Lula da Silva (PT)
publicou na quarta-feira (14) a
contratação, por um preço 62%
acima da média, da energia a car-
vão produzida por uma empresa
de Pedro Grünauer Kassab, so-
brinho de Gilberto Kassab -pre-
sidente do PSD. A compra vai ren-
der uma receita anual de R$ 1,89
bilhão ao longo dos 15 anos de
operação, o que representa R$
28,3 bilhões a valor presente.

A energia virá do Complexo
Termelétrico Jorge Lacerda, em
Santa Catarina, de propriedade da
Diamante Energia e com capaci-
dade instalada de 740 MW (me-
gawatts), praticamente o mesmo
que uma das 20 turbinas de Itai-
pu. A energia vai custar R$ 564
R$/MWh, enquanto a média das
usinas a carvão em leilões é de
R$ 347/MWh.

A compra era, em tese, obri-
gatória devido a uma lei (14.299)
criada pelo Congresso com um
trecho adicionado especialmen-
te para contratar a usina. Os de-
talhes do contrato ficaram a car-
go do MME (Ministério de Mi-
nas e Energia), ao lado da estatal
EPE (Empresa de Pesquisa Ener-
gética, ligada à pasta) e com par-
ticipação da Aneel (Agência Na-
cional de Energia Elétrica). O mi-
nistro do MME, Alexandre Silvei-
ra, é aliado político de Kassab.

"Fica prorrogada, pelo prazo
de quinze anos, a contar de 1º de
janeiro de 2026, a outorga de au-
torização para geração de ener-
gia elétrica do Complexo Terme-
létrico Jorge Lacerda, localizado
no Município de Capivari de Bai-
xo, Estado de Santa Catarina",
afirma o despacho desta quarta,
assinado por Gustavo Cerqueira
Ataíde, secretário nacional de
Transição Energética do MME.

Conforme mostrou a Folha,
os dados usados para calcular a
remuneração da usina foram ma-
joritariamente fornecidos pela pró-
pria Diamante. Membros da pasta
defendem o procedimento dizen-
do que o poder público não tinha
expertise para fazer o cálculo e, por
isso, houve dependência dos nú-
meros apresentados pela empre-
sa. A lei de 2022 estabeleceu que
a usina teria todos os custos co-
bertos pelo contrato.

O presidente Luiz Inácio Lula

da Silva participa da segunda
reunião extraordinária do Conse-
lho Nacional de Política Energé-
tica, no Ministério de Minas e
Energia. Entre os custos informa-
dos pela Diamante, está a neces-
sidade de um investimento total
de R$ 2,7 bilhões no complexo.
Além disso, foram incluídas des-
pesas anuais fixas com operação
e manutenção de pelo menos R$
302,7 milhões. Também entraram
na conta despesas da empresa
com pesquisa e desenvolvimen-
to, depreciação e impostos.

A área técnica pediu que os
dados da Diamante fossem veri-
ficados por uma empresa inde-
pendente, e por isso a empresa
contratou a Promon Engenharia
e a EY (Ernst & Young). Mas a
EY disse à reportagem que não
fez auditoria, mas sim prestou
consultoria à usina.

A EY também fez ressalvas
nos documentos do processo so-
bre sua participação, segundo re-
lato da EPE, dizendo que "não fo-
ram feitas verificações indepen-
dentes sobre a integridade e a pre-
cisão das informações disponibi-
lizadas pela Diamante" e que "a
EY também não conduziu nenhu-
ma inspeção física dos ativos".

O processo passou por duas
consultas públicas conduzidas
pelo MME. No total, a Diamante
teve a maioria de suas contribui-
ções aceitas pela pasta: de 30 su-
gestões da companhia, 17 foram
acolhidas total ou parcialmente.

Dados obtidos pela Folha de
S.Paulo com base na Lei de Aces-
so à Informação mostram que a
Diamante teve ao menos 25 reu-
niões com o MME desde o co-
meço de 2023 até a conclusão do
processo. Nos encontros, a em-
presa pedia alteração de detalhes
a serem colocados em contrato.

Como resultado das decisões
iniciais, o preço de energia con-
siderado pela EPE subiu 5%, o
equivalente a uma receita anual
extra de R$ 93 milhões ao empre-
endimento -ou quase R$ 1,4 bi-
lhão ao longo do contrato.

Mesmo com a legislação, em
tese, obrigando a contratação, o
governo tinha a possibilidade de
questionar a compra da energia
em uma ADI no STF (Supremo
Tribunal Federal) de PSOL, Rede
e PSB que questiona a lei. O caso

ficou na relatoria do ministro Gil-
mar Mendes.

A ministra Marina Silva (Meio
Ambiente) se posicionou nos au-
tos dizendo "concordar fortemen-
te" com a inconstitucionalidade
da lei. Já o MME se posicionou
pela validade, e integrantes da
pasta afirmam que não podiam se
posicionar de forma diferente no
STF porque a pasta, no governo
anterior (de Bolsonaro), já tinha
se posicionado a favor.

Procurado nesta quarta, o
MME não se manifestou. Na épo-
ca da aprovação do contrato, a
pasta afirmou que o processo
passou por duas consultas pú-
blicas e que todas as contribui-
ções "foram analisadas pelos téc-
nicos da pasta, com explicitação
das motivações de seu acatamen-
to ou indeferimento".

"Além disso, no processo ad-
ministrativo de regulamentação da
lei, como é praxe ao formulador de
política pública, o MME recebeu
em reuniões representantes da

empresa Diamante Energia, outor-
gados do complexo -da mesma
forma que recebe os demais agen-
tes do setor", diz o MME.

Gilberto Kassab afirmou na
época que "nunca atuou em as-
suntos relacionados ao tema ou
à empresa e desconhece comple-
tamente as informações apresen-
tadas pela reportagem, não ten-
do, portanto, condições de se
manifestar".

A Diamante Energia afirmou
nesta quarta que o Complexo Ter-
melétrico Jorge Lacerda "é a usi-
na termelétrica não-nuclear que
mais gera energia no Brasil, en-
tregando energia firme e compe-
titiva ao país, e contribuindo de
maneira relevante para a seguran-
ça do sistema e para a redução
dos custos ao consumidor final".

Os 15 anos de fornecimento
terminam em 2040, mas um "jabu-
ti" em tramitação no Congresso
pode estender esse e outros con-
tratos de usinas a carvão até
2050. (Folhapress)
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EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RI-
-

prenotado sob nº 963.357 em 07 de julho de 

O Substituto.  

REFRIO ARMAZÉNS GERAIS LTDA
Filial 0005: Rua Guilherme de Almeida, 147, Jardim Saint Moritz, Taboão da Serra/SP

CNPJ nº 49.363.468/0005-63 - NIRE nº 35.901.532.567

MEMORIAL DESCRITIVO

A empresa Refrio Armazéns Gerais Ltda, tendo em vista o que trata os itens 1º e 4º do Artigo 1º do Decreto 1.102, de 21 
de novembro de 1903, por seu sócio administrador abaixo assinado, declara: Denominação Refrio Armazéns Gerais Ltda, 
FILIAL com NIRE 35.901.532.567, inscrita no CNPJ sob n.º 49.363.468/0005-63, estabelecida a Rua Guilherme de Almeida, 
147, Jardim Saint Moritz, Taboão da Serra/SP. Prazo de Duração: Indeterminado. Capital Social: R$ 8.300.000,00 (oito 
milhões e trezentos mil reais). Armazém de Depósitos/Capacidade: O armazém possui formato retangular, construção em 
alvenaria/concreto armado/estrutura metálica com cobertura de telhas metálicas, com área total de 5.201,75 m² e área 
para armazenagem verticalizada (porta pallet), possuindo vigilância 24 horas por dia e iluminação de emergência adequada 
à legislação vigente. Operações e Serviços: A sociedade empresária tem como objetivo a prestação de serviços de armazéns 
gerais, depósito de mercadoria de terceiros, armazenador de alimentos e produtos gerais. Natureza e Discriminação das 
Mercadorias: Armazenagem de produtos alimentícios perecíveis e não perecíveis embalados (origem animal e vegetal), 
utensílios, descartáveis, papelaria, bebidas, materiais de uso e demais serviços inerentes a guarda e conservação das mer-
cadorias recebidas em depósito. A empresa não realizará armazenamento de produtos perigosos e agropecuários. Caso opte 
por armazenar produtos sujeitos a licenças e controle especiais, o Armazém providenciará previamente, antes de iniciar a 
operação, em conformidade com Regulamento Interno, sendo cobrado na forma prevista nas Tarifas Oficiais remuneratórias. 
Segurança: De acordo com as Normas Técnicas do armazém, consoante com a quantidade e a natureza das mercadorias, bem 
como os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no Laudo Técnico de Vistoria. Comodida-
de: Condições satisfatórias em relação à estabilidade estrutural e funcional com condições de uso imediato. EquipamentoS: 
• 02 Empilhadeira TOYOTA RR B2C até 6,0m. • 09 Empilhadeira Hidraulica STILL FMX 17. Sendo o que tínhamos a declarar, 
firmamos o presente, em três (3) vias de igual teor e forma. Taboão da Serra/SP, 01 de outubro de 2025. Rodrigo Jorge Cury 
Nahas - Administrador; Gustavo Roberto Ganzerli Nahas - Administrador.

REGULAMENTO INTERNO

Artigo 1º O presente regulamento interno é aplicado ao armazém geral da Refrio Armazéns Gerais Ltda, FILIAL com NIRE 
35.901.532.567, inscrita no CNPJ sob n.º 49.363.468/0005-63, estabelecida a Rua Guilherme de Almeida, 147, Jardim Saint 
Moritz, Taboão da Serra/SP, e que funcionará dentro das peculiaridades específicas de Armazém Geral. Artigo 2º A empresa, 
de acordo com o decreto nº 1.102, de 21 de novembro de 1.903, tem por finalidade a prestação de serviços de armazenamento 
de mercadorias e produtos nacionais ou importados já nacionalizados e que não possuem natureza agropecuária. Artigo 3º 
- Mediante a aplicação e imediato ressarcimento por parte dos usuários das tarifas oficiais, a mesma se obrigará, no serviço 
de depósito, a guardar e conservar as mercadorias recebidas em seus armazéns, entregando-as contra a apresentação dos 
documentos que emitir. Artigo 4º A empresa será responsável em relação às mercadorias recebidas em depósito: a) Pela guarda 
e conservação, bem como por ocorrências motivadas por culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos, e, pelos furtos 
que por ventura vierem a ocorrer no interior do armazém; b) Pela pronta e fiel entrega das mercadorias que tiver recebido em 
depósito, salvo as quebras de peso e alterações de características dos produtos referente à qualidade; c) Tempo de armaze-
nagem, sob pena de sofrerem os responsáveis, as sanções previstas em lei. § 1º Quando ocorrer recepção para estocagem de 
mercadoria da mesma natureza e qualidade, de propriedade diversa, para serem armazenadas em conjunto, a empresa não 
se obriga a devolver a mesma mercadoria recebida, devendo, no entanto, ser entregue mercadorias da mesma qualidade, de 
conformidade com o Artigo 12º, § 1º, item I e II da Lei de Armazéns Gerais. Artigo 5º A empresa poderá recusar mercadorias 
para depósito em seus armazéns: a) Quando não houver espaço suficiente para estocagem e conservação normal e perfeita; b) 
Quando se tratar de inflamáveis, explosivos e demais produtos perigosos; c) Quando não estiverem dentro dos padrões de qua-
lidade predeterminados em ficha técnica de cada produto a ser disponibilizada por cada fornecedor e/ou depositante; § único: 
A empresa não poderá dar preferência à determinados depositantes à respeito de qualquer serviço, e atenderá as requisições 
de serviços na ordem cronológica de sua apresentação. Artigo 6º O armazém estará aberto todos os dias útil durante o horário 
comercial. Artigo 7º O Fiel Depositário poderá abrir os invólucros na presença do interessado ou de quem o represente, para 
verificar as mercadorias, recusando prontamente aquelas em cujo exame se constatou falsidade, simulação ou dolo. Na au-
sência do depositante ou de seu preposto, a conferência ou exame será executado na presença de duas testemunhas, as quais 
assinarão o termo de conferência. § 1º  A empresa, no recebimento das mercadorias fará pesar, medir, ou contar as que forem 
susceptíveis de serem pesadas, medidas ou contadas, constando em documento específico a quantidade, peso, invólucro, 
condições e serviços a serem efetuados para perfeito armazenamento das mercadorias recebidas. § 2º No caso de retirada da 
mercadoria, a empresa emitirá uma nota fiscal de saída de mercadorias, total ou parcial. Artigo 8º As mercadorias recebidas 
na empresa, nas condições previstas para seu perfeito armazenamento, constituirão um ou mais lotes, e cada lote receberá um 
número ou marca e serão declarados em documentos referentes. Artigo 9º A entrega da mercadoria depositada ao depositante 
será feita mediante nota fiscal de saída, contra entrega à empresa do conhecimento de Depósito e respectivo “Warrant”, caso 
tenha sido emitido, desde que todas as despesas de armazenagem e serviços, adiantamento, juros, seguros ou quaisquer ou-
tras despesas, tenham sido todas pagas à empresa. Artigo 10º O prazo de depósito para efeitos do presente Artigo começará a 
contar da data de entrega da mercadoria no armazém e será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado livremente por acordo 
das partes, desde que a mercadoria, pelo seu estado físico suporte perfeitamente a prorrogação. § 1º Serão consideradas 
abandonadas as mercadorias que, vencido o prazo de depósito, este não tiver prorrogado. Neste caso, o depositante será avi-
sado para no prazo improrrogável de 8 (oito) dias proceder a sua retirada imediata, sob pena de serem as mesmas mercadorias 
vendidas em leilão público. § 2º A empresa fará uso do direito de retenção e mercadorias que lhe é facultado pela legislação 
vigente para garantia dos débitos do respectivo depositante, desde que os referidos débitos, também, tenham relação direta 
com os depósitos. § 3º Para retirada de qualquer mercadoria é absolutamente indispensável a apresentação da Ordem de En-
trega ou Recibo de Depósito ou Warrant. Artigo 11º As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as 
mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 12º 
As mercadorias depositadas no armazém da empresa, e que servirem de bens à emissão dos títulos de Conhecimento de Depó-
sito e Warrant, serão obrigatoriamente seguradas contra risco de incêndio, caso fortuito ou força maior, de conformidade com 
as previsões das Tarifas Oficiais pelo prazo e valor fornecido pelo depositante, o qual não poderá exceder do valor do mercado. 
§ 1º A empresa poderá manter apólices ajustáveis para o seguro das mercadorias recebidas em depósito, cobrindo outras além 
do incêndio. § 2º No caso de sinistro a empresa é competente para receber a indenização devida pela seguradora, respondendo 
os direitos perante os depositantes ou portadores de Warrant. Artigo 13º A empresa fornecerá à escolha do depositante, 
simples recibo de depósito ou conhecimento de depósitos ou Warrant. Artigo 14º Emitidos os conhecimentos de depósitos e 
Warrant a mercadoria representada não poderá ser objeto de embargo, penhora, sequestro ou qualquer outro embaraço que 
prejudique a sua livre e plena disposição, nos termos do Artigo 17 do Decreto nº 1.102, de 21 de novembro de 1903. Artigo 15º 
O Fiel terá sob sua guarda, fiscalização, inspeção e limpeza, as instalações armazenadoras da empresa, competindo-lhe dirigir 
os serviços auxiliares do armazém. § 1º Os casos omissos ou não previstos neste regulamento interno serão regulados pelo 
Decreto-Lei nº 1.102, de 21 de novembro de 1.903 e demais leis vigentes no País sobre o assunto. Taboão da Serra/SP, 01 de 
outubro de 2025. Rodrigo Jorge Cury Nahas - Administrador; Gustavo Roberto Ganzerli Nahas - Administrador.

TARIFAS OFICIAIS

1. Taxa de Estocagem de Produtos: Armazenagem: R$ 64,90, por pallet, quinzena. Descarga Paletizada: R$ 40,25, por pal-
let. Descarga Granel: R$ 56,10, por pallet. Carga Paletizada: R$ 40,25, por pallet. Carga Granel: R$ 56,10, por pallet. Repa-
letização: R$ 56,10, por pallet. Filme Plástico: R$ 32,50, por pallet. Picking + Carga: R$ 360,00, por pallet. Devolução: R$ 
5,40, por caixa. Seguros: R$ 3,70, a cada R$ 1.000,00 por nota de armazenagem, quinzena. 2. Taxas Ad Valorem: Percentual 
Cobrado sobre o pico mensal de estoques 0,23% sobre o valor da mercadoria. Taboão da Serra/SP, 01 de outubro de 2025. 
Rodrigo Jorge Cury Nahas - Administrador; Gustavo Roberto Ganzerli Nahas - Administrador.

REGISTRO JUCESP nº 431.588/25-9 em 12/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP – FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067284-62.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MARLENE LUCIO VERA, CPF 087.801.528-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.082,20 (30/04/2024), referente ao inadimplemento das contribuições do Plano 
de Saúde denominado assistência Direta, dos meses de setembro, outubro e o proporcional a novembro de 2022, bem 
como o 13º salário pertinentes da utilização de janeiro a novembro/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado es passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2025. 

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, 

§2º-A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “alteração do objeto social 

-

Carlos Eduardo Guaraná Mendonça -  
Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 14.1.2026.                                     (15,16,17)

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, 

§2º-A da Lei das S/A e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) do Manual de 
Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) reversão dos montantes 

Carlos Eduardo Guaraná Mendonça 
- Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 14.1.2026.                             (15,16,17)

de 2026. O Substituto. 

HEONX LTDA.
CNPJ/MF nº 63.214.590/0001-75 - NIRE nº 35.268.223.237

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, o abaixo assinado: ADAMS MENDONÇA DOS 
SANTOS, RG n° 36281803 - SSP/SP, e CPF n° 405.806.988-07. SILVIA MARIA AMARO ALVES, RG n° 63501811- SSP/SP, e CPF n° 302.952.508-
28. Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob denominação social de HEONX LTDA., com sua sede social na Avenida 
Paulista, 1471, Conj 511, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-927, devidamente registrada na JUCESP/NIRE nº 35.268.223.237 em sessão 
de 15/10/2025, CNPJ/MF nº 63.214.590/0001-75, decide alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de 
Tipo Jurídico: Os sócios decidem, de comum acordo, o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); 
II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; III - Alterar a denominação social da Companhia; IV - Alterar 
o objeto social da Companhia; V - Eleição dos Administradores/Diretores; VI - Instalação do Conselho Fiscal; e VII - Aprovar o Estatuto Social 
que regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I” da ordem do dia: Foi aprovada a transformação do tipo societário da HEONX LTDA., 
de Sociedade Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa 
transformação implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e 
obrigações existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da 
Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$10.000,00, dividido em 10.000 quotas, 
com valor nominal de R$1,00 cada uma, passa a ser dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, com o valor nominal de R$1,00 cada 
uma, a serem emitidas em idêntica quantidade, conforme descrito abaixo, bem como, no “Boletim de Subscrição” (Anexo II): SÓCIOS, AÇÕES, 
VALORES: ADAMS MENDONÇA DOS SANTOS, 5.000, R$5.000,00; SILVIA MARIA AMARO ALVES, 5.000, R$5.000,00; TOTAL, 10.000, 
R$10.000,00. Item “III”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa a ser HEONX S/A uma sociedade 
anônima de capital fechado. Item “IV”: Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia que passará a ser: “Administração, compra 
e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros, Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas 
jurídicas e Administração e gestão de outras pessoas jurídicas.” Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e sem quaisquer 
ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleita: SILVIA MARIA AMARO ALVES, RG n° 63501811,- SSP/SP, 
e CPF n° 302.952.508-28, como diretora Presidente. ADAMS MENDONÇA DOS SANTOS, RG nº 36281803-SSP/SP, e CPF nº 405.806.988-07. 
A Diretor ora eleita toma posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido 
no “livro de atas” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei nº 6.404/76. Por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do 
Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim justos e contratados, os sócios 
assinam o presente em 02 vias, de igual teor e forma. São Paulo, 20/10/2025. Subscritores: Mesa Diretora e Subscritores: Silvia Maria 
Amaro Alves - Presidente da Mesa/Subscritora, Adams Mendonça dos Santos - Secretário da Mesa/Subscritor. JUCESP/NIRE nº 
434.139/25-7 e 3530068354-4 em 18/12/2025. Marina Centurion Cardani - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Ivaí S.A.
CNPJ 28.052.123/0001-95 - NIRE 35.3.0050526-3

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 18/12/2025, às 14h, eletronicamente, tendo como referência a 
sede da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (“Companhia”) localizada em SP/SP. Convocação: Dispensada a 
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Maurício Dall’Agnese, que indicou Erica Barbeiro Travassos para secretariá-lo. 
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata 
através do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Juros sobre 
o Capital Próprio (JCP) e Dividendos Intermediários. a) o pagamento dos juros sobre o capital próprio 
(JCP), referentes ao exercício de 2025, no dia 19/12/2025, no valor total de R$ 7.000.000,00, a ser 
imputado aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício social de 2025; e b) a distribuição de 
dividendos intermediários, referentes a exercícios anteriores, advindos de reservas de lucros a realizar, a 
serem pagos em duas parcelas: (i) no dia 19/12/2025, no valor total de R$ 5.169.462,23 e (ii) no dia 
16/01/2026, no valor total de R$ 117.830.537,77. Registra-se que a reserva de lucros dos dividendos 
intermediários, referentes a exercícios anteriores, era de R$ 823.977.110,22, e passou a ser de 
R$ 700.977.110,22 após os pagamentos. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
esta assembleia. Maurício Dall’Agnese - Presidente e Erica Barbeiro Travassos - Secretária. JUCESP 
nº 2.524/26-0 em 08/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MAGDA&FILHAS LTDA.
CNPJ nº 62.889.948/0001-05 - NIRE nº 35.268.046.041

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, o abaixo assinado: MAGDA MARIA SALES CARNEIRO, RG 
nº 10883690-3 SSP/SP, CPF/MF nº 807.759.858-72. Única sócia da sociedade empresária limitada que gira sob denominação social de MAGDA&FILHAS 
LTDA., com sua sede social na Rua Oscar Freire, nº 1412, Apto. 122, Pinheiros/SP, CEP 05409-010, devidamente registrada NIRE nº 35.268.046.041 em 
sessão de 25/09/2025, CNPJ/MF nº 62.889.948/0001-05, decide alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo 
Jurídico: Os sócios decidem, de comum acordo, o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” 
para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas 
representativas do capital social da sociedade em ações; III - Cessão de Ações Ordinárias Nominativas; IV - Alterar a denominação social da Companhia; 
V - Alterar o objeto social da Companhia; VI - Eleição dos Administradores/Diretores; VII - Instalação do Conselho Fiscal; e VIII - Aprovar o Estatuto Social 
que regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I” da ordem do dia: Foi aprovada a transformação do tipo societário da MAGDA&FILHAS LTDA., 
de Sociedade Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa transformação 
implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõe 
o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: Em virtude 
da transformação aprovada, o capital social atual de R$10.000,00, dividido em 10.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, passa a ser dividido 
em 10.000 ações ordinárias nominativas, e cada uma com o valor nominal de R$1,00 a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas nesse momento. 
Item “III”: Em virtude da transformação havida, a Sra. MAGDA MARIA SALES CARNEIRO, cede e transfere 01 ação ordinária nominativa, no valor de R$1,00, 
para a Sra. MARIA CLARA SALES CARNEIRO SAMPAIO, RG nº 43740616-7 SSP/SP, CPF/MF nº 306.403.338-77, conforme ratificado no Boletim de 
Subscrição, o qual é transcrito como ANEXO II da presente ata. Item “IV”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa 
a ser MAGDA&FILHAS S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “V”: Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia que passará a 
ser: I - Administração na compra, venda e locação de bens móveis e imóveis, próprios e de terceiros; II - Participação no quadro societário como quotista 
ou acionista de outras pessoas jurídicas; e III - Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e 
sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleito: Diretora Presidente: MAGDA MARIA SALES CARNEIRO, 
RG nº 10883690-3 SSP/SP, CPF/MF nº 807.759.858-72. Diretora Vice-Presidente: MARIA CLARA SALES CARNEIRO SAMPAIO, RG nº 43740616-7 SSP/
SP, CPF/MF nº 306.403.338-77. A diretoria foi eleita para um mandato de 2 anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. A Diretora ora 
eleita toma posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de atas” dentro 
do prazo previsto no art. 149, da Lei nº 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim os acionistas aprovam, por unanimidade, a redação do Estatuto Social que 
regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente em 02 vias, 
de igual teor e forma. São Paulo, 01 de outubro de 2025. Subscritoras: Mesa Diretora e Subscritores: Magda Maria Sales Carneiro - Presidente da 
Mesa/Subscritor, Maria Clara Sales Carneiro Sampaio - Vice-Presidente/Subscritor. Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440. 
JUCESP/NIRE nº 3530068347-1 e 433.874/25-9 em 18/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MONSTROS S/A
CNPJ nº 64.315.839/0001-00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2025.
Data: 29/07/2025. Local: Avenida Direitos Humanos, nº 1.201 - Apto. 202, Sala 2- Torre 1 - Imirim - São Paulo/SP - CEP: 02475-001. 
Subscritores: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e CPF/MF nº 447.536.518-00. KAR APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ/MF nº 61.839.636/0001-16, sob o NIRE 35.267.462.653 em sessão de 21/07/2025, representada neste 
ato por seu Diretor Presidente, SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, RG/RNE: 38.755.709 - SSP/SP, e CPF/MF nº 447.536.518-00, . 
Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a totalidade do capital social, bem como 
daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de Convocação, pela dispensa do mesmo conforme 
dispõe o art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, atuando como Presidente; 
e THAMIRIS CORTES PINTO. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: A Presidente esclareceu, que a presente Assembleia tem por 
finalidade precípua, a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
sendo aprovado por unanimidade dos subscritores presentes. Item “II” da ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da 
constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, onde descriminou-se 
que o capital social desta sociedade será constituído no valor de R$10.000,00, totalizando um montante de 10.000 ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, em moeda corrente do país, e a integralizar o montante de R$9.000,00 (Nove mil reais), 
no prazo de 12 (doze) meses a contar a partir de 28 de julho de 2025, sendo integralizado neste ato através de depósito no Banco do Brasil 
S/A, o valor de R$1.000,00, conforme o “Boletim de Subscrição”, que fará parte da presente ata. (Anexo I). SUBSCRITO, AÇÕES 
SUBSCRITAS, VALOR INTEGRALIZADO, VALOR A INTEGRALIZAR: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, 5.000, 500,00, Saldo de R$4.500,00 
a ser integralizado; KAR APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., 5.000, 500,00, Saldo de R$4.500,00 a ser integralizado; TOTAL, 10.000, 1.000,00, 
-. Item “III” da ordem do dia: Tendo sido cumprido todos os requisitos preliminares da constituição desta sociedade, a Presidente atestou 
ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido à apreciação dos subscritores, foi aprovado por unanimidade e sem ressalvas, 
sendo sua redação descrita no Anexo II deste instrumento. Item “IV” da ordem do dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a 
eleição da Diretoria, verificando-se o seguinte resultado: Diretora-Presidente: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI, RG/RNE: 38.755.709 
- SSP/SP, e CPF/MF nº 447.536.518-00, atuando como Diretor-Presidente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por seus subscritores e diretor eleito. São Paulo, 29/07/2025. 
Mesa Diretora e Subscritores: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI - Presidente da Mesa/Subscritora, KAR APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
- CNPJ/MF nº 61.839.636/0001-16 - Representada por sua representante legal: SABRINA YOSHIE KARIATSUMARI - Subscritora. 
Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada. JUCESP/NIRE nº 3530068253-0 em 19/12/2025. 
Marina Centurion Cardani - Secretária Geral.

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
CNPJ/ME nº 61.391.314/0001-57 - NIRE nº 35.3.0006492-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2025
Data, hora, local: 12.12.2025, 11hs, na sede social, São Paulo/SP, Rua Azevedo Soares nº 1101. Convocação: Publica-
ções no Jornal “O Dia – SP”, edições impressas de 02, 03 e 04.12.2025 e certificadas no sítio eletrônico do referido jornal 
(www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/). Presença: 99% do capital social. Mesa: Alexandre Pedro de Quei-
roz Ferreira - Presidente, e Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira - Secretário. Deliberação aprovadas: (1) alteração do 
estatuto, acrescentando o § único ao artigo 20º, para autorizar a declaração de dividendos intermediários e intercalares: 
“Artigo 20º. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá declarar dividendos intermediários e in-
tercalares, nos termos do artigo 204, § 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76.”, com a consolidação do estatuto. Encerramento: 
Nada mais. Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira - Presidente, e Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira - Se-
cretário. JUCESP nº 437.320/25-0 em 30.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados FCB FOOD CONCEPTS BRASIL LTDA., CNPJ
Nº 03.510.370/0001-67; RICARDO JUN NISHIKAWA, CPF Nº 114.288.868-18; da coproprietária e credora(es)
ELIANA IGARI NISHIKAWA, CPF Nº 155.178.678-80; JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO CARVALHO, CPF Nº
112.761.288-35; TALITA APARECIDA DA SILVA PONTES, CPF Nº 167.849.778-90; GUSTAVO ELOI CAVALCANTI,
CPF Nº 422.212.238-61; MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO BIAM, CPF Nº 277.493.508-37; GUILHERME
FERREIRA DE SANTANA, CPF Nº 457.584.308-38; FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF Nº 156.796.668-
39; EVELYN SANCHES DA SILVA, CPF Nº 463.546.998-01; ALDENI ALVES FOLHA, CPF Nº 327.291.018-29;
FRANCISCA PATRÍCIA MENEZES DOS SANTOS, CPF Nº 603.881.183-42; BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº
60.746.948/0001-12; MARIA MARCLEIDE SARAIVA, CPF nº 246.700.598-40; MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO,
CPF nº 277.493.508-37; FELIPE LEONARDO DE SA BRASIL, CPF nº 465.052.728-79; e demais interessados,
expedido nos autos da Ação de Execução, requerida por ONE7 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS COMERCIAIS
S.A, CNPJ Nº 32.324.875/0001-35. Processo nº 1000848-38.2023.8.26.0624. A Dra. Danielle Oliveira de Menezes
Pinto Rafful Kanawaty, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí, na forma da Lei, etc. . FAZ
SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que na forma do art. 879 do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial
homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro,
Jucesp nº 431, no dia 23/01/2026, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes,
encerrando-se em 26/01/2026, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça no dia 26/01/2026, às 15:01 horas e se encerrará no dia 19/
02/2026, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não
devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados
e demais interessados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. DO(S) BEM(NS): LOTE
ÚNICO: bem imóvel objeto da matrícula 113.990, do CRI de Barueri SP, ATUALMENTE MATRÍCULA Nº 39.537,
DO CRI DE CARAPICUÍBA, localizado na Av. dos Oitis, S/N, Loteamento Parque Figueira, Nova fazendinha,
Terreno constituído por parte dos lotes nºs 14, 15 e 16 da quadra C, CEP 06351-1150, Carapicuíba/SP.
Cadastro municipal nº 23233.21.51.0082.00.000-1. Descrição contida em matrícula nº 39.537: Prédio residencial,
situado à Avenida dos Oitis s/nº, (sem numeração oficial), e seu respectivo terreno constituído de parte dos lotes nºs
14, 15, e 16 da quadra C, do loteamento denominado “PARQUE DA FIGUEIRA”, nesta cidade, município e comarca
Carapicuíba, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: Tem como início o vértice L, que fica a direita de quem
da avenida olha para o terreno, segue com rumo de S 54° 51’ 39"E e distância de 20,00, até o vértice M; daí, segue
com rumo de S 34° 58’ 12"W e distância de 2,50m, até o vértice N; deste, segue com rumo de S 54° 48’ 15"E e distância
de 15,00m, até o vértice O; deste, segue com rumo de N 40° 24’ 45" E e distância de 7,50m até o vértice P,
confrontando neste trecho (vértice L ao P) com a Avenida do Oitis, do vértice P, segue com rumo de S 51° 37’ 47"E
e distância de 10,00m confrontando com o lote 10, até o vértice Q; deste segue com rumo de S 41º 05’ 02"W e distância
de 34,75m, passando pelo vértice D, segue confrontando com a propriedade de Luiz Gonzaga Junqueira de Aquino,
até o vértice E; deste com rumo de  N 50° 52’ 00" W e distância de 17,30m até o vértice F, deste, com rumo de N 47°
21’ 16"W e distância de 8,79m, até o vértice H; deste com rumo de N 54° 20’ 42"W e distância de 21,67m, até o vértice
I, confrontando neste trecho (vértice E ao I), com o imóvel de propriedade de Adão Felamingo e sua mulher Leonor
Garcia Felamingo (matrícula nº 1.261); do vértice I, segue com rumo de N 41° 05’ 02"E e distância de 36,93m, passando
pelo vértice J, segue confrontando com imóvel de propriedade de Adão Felamingo e sua mulher Leonor Garcia
Felamingo (matrícula nº 1.261) e com o lote 17 da quadra C, até o vértice de origem L, início da presente descrição,
encerrando o perímetro a área total de 1.493,62m². VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$1.810.000,00 (um milhão,
oitocentos e dez mil reais), conforme avaliação de fls., constante dos autos, datada de outubro/23. VALOR DA
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, ATUALIZADO PELA TABELA DO TJ/SP PARA NOVEMBRO/2025: R$1.987.464,00 (um
milhão, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). Obs.1: Consta da Av. da
matrícula nº 39.537, informação de que o Loteamento denominado “PARQUE DA FIGUEIRA”, do qual o lote matriculado
faz parte integrante, foram impostas restrições convencionais, no tocante à edificações e urbanísticas, quanto ao uso
do solo, minuciosamente especificadas no contrato padrão que integra o processo do loteamento. Obs.2: Consta da
Av. 02 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), impedimento de restrição de venda/oneração ou doação,
nos autos da Ação de Arrolamento de Bens – Medida cautelar – proc. nº 1009069-27.2015.8.26.0127, promovida
por ELIANA IGARI NISHIKAWA, CPF Nº 155.178.678-80, em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Carapicuiba; Obs. 03: Consta da Av. 03 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), penhora de 50% do
imóvel, nos autos da Ação de Execução, processo nº 1073808-85.2018.8.26.0100, promovido por JOSÉ AUGUSTO
DO NASCIMENTO CARVALHO, CPF Nº 112.761.288-35, em trâmite perante a 45ª Vara Cível do Foro Central de São
Paulo; Obs. 04: Consta da Av. 04 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda do
processo nº 1000666-89.2020.5.02.0005, em trâmite perante o TST 2ª Região, promovida por TALITA APARECIDA
DA SILVA PONTES, CPF Nº 167.849.778-90; Obs. 05: Consta da Av. 05 da matrícula nº 39.537 (averbação de
transporte), indisponibilidade oriunda do processo nº 1001369-82.2018.5.02.0007, em trâmite perante o TST 2ª
Região, promovida por GUSTAVO ELOI CAVALCANTI, CPF Nº 422.212.238-61; Obs. 06: Consta da Av. 06 da
matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda dos autos do processo nº 1000649-
30.2021.5.02.0066 – TST 2ª Região, promovida por AUGUSTO CORREIA LOPES, CPF Nº 419.198.898-09; Obs. 07:
Consta da Av. 07 da matrícula, a penhora nos autos da Ação de Execução Trabalhista, processo nº 1001369-
82.2018.5.02.0007, promovida por GUSTAVO ELOI CAVALCANTI, CPF Nº 422.212.238-61, em trâmite perante a 7ª
Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo; Obs. 08: Consta da Av. 08 da matrícula nº 39.537 (averbação de
transporte), penhora nos autos da Ação de Execução Trabalhista, processo nº 1000929-80.2021.5.02.0072, promovida
por MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO BIAM, CPF Nº 277.493.508-37, em trâmite perante a 72ª Vara do Trabalho
de São Paulo; Obs. 09: Consta da Av. 09 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda
do processo nº 1001505-25.2021.5.02.0088 – TST 2ª Região, promovida por GUILHERME FERREIRA DE SANTANA,
CPF Nº 457.584.308-38, em trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo; Obs. 10: Consta da Av. 10 da
matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda do processo nº 1000314-23.2021.5.02.0062
– TST 2ª Região, promovida por FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF Nº 156.796.668-39, em trâmite
perante a 62ª Vara do Trabalho de São Paulo; Obs. 11: Consta da Av. 11 da matrícula nº 39.537 (averbação de
transporte), penhora de 50% do imóvel, nos autos da Execução Trabalhista, processo nº 1000649-30.2021.5.02.0066
– TST 2ª Região, promovida por AUGUSTO CORREIA LOPES, CPF Nº 419.198.898-09, em trâmite perante a 66ª Vara
do Trabalho de São Paulo; Obs. 12: Consta da Av. 12 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte),  penhora
de 50% do imóvel, nos autos da Execução, processo nº 0000894-90.2017.8.26.0127, promovida por ELIANA IGARI,
CPF Nº 155.178.678-80, em trâmite perante a 1ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo; Obs. 13: Consta da Av.
13 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda do processo nº 1000975-
61.2021.5.02.0010 – TST 2ª Região, promovida por EVELYN SANCHES DA SILVA, CPF Nº 463.546.998-01, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo; Obs. 14: Consta da Av. 14 da matrícula nº 39.537 (averbação
de transporte), indisponibilidade oriunda do processo nº 1000785-58.2018.5.02.0025 – TST 2ª Região, promovida
por ALDENI ALVES FOLHA, CPF Nº 327.291.018-29, em trâmite perante a 25ª Vara do Trabalho de São Paulo; Obs.
15: Consta da Av. 15 da matrícula nº 39.537 (averbação de transporte), indisponibilidade oriunda do processo nº
1000604-15.2022.5.02.0511 – TST 2ª Região, promovida por FRANCISCA PATRÍCIA MENEZES DOS SANTOS, CPF
Nº 603.881.183-42, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itapevi; Obs. 16: Consta da Av. 16 da matrícula nº
39.537 (averbação de transporte), penhora de 50% do imóvel, nos autos da Ação de Execução, processo nº
1006756-69.2019.8.26.0704, promovida por BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã; Obs. 17: Consta da Av. 21 (datada de 15/05/25) da matrícula
nº 113.990, informação de que o imóvel atualmente é matriculado sob o nº 39.537, do Cartório de Registro
de Imóveis de Carapicuíba, ficando encerrada a matrícula anterior, do CRI de Barueri, face a nova cadeia filiatória
inaugurada naquela Serventia; Obs. 18: Consta da Av. 17 da matrícula nº 39.537, indisponibilidade oriunda do
processo nº 1000867-81.2021.5.02.0511 – TST 2ª Região promovida por  MARIA MARCLEIDE SARAIVA, CPF nº
246.700.598-40, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Itapevi; Obs. 19: Consta da Av. 19 da matrícula nº 39.537,
indisponibilidade oriunda do processo nº 1000929-80.2021.5.02.0072 – TST 2ª Região promovida por MARIA APARECIDA
DA CONCEIÇÃO, CPF nº 277.493.508-37, em trâmite perante a 72ª Vara do Trabalho de São Paulo; Obs. 20: Consta
da Av. 20 da matrícula 39.537, penhora  de 50% do imóvel, nos autos da Ação de Execução Trabalhista, processo
nº 1000314-23.2021.5.02.0062, promovida por FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO, CPF Nº 156.796.669-39;
Obs. 21: Consta da Av. 21 da matrícula nº 39.537, indisponibilidade oriunda do processo nº 1000995-
85.2022.5.02.0020 – TST 2ª Região promovida por FELIPE LEONARDO DE SA BRASIL, CPF nº 465.052.728-79, em
trâmite perante a 20ª Vara do Trabalho de São Paulo. Obs. 22: Deve-se observar para o caso o Art. 843, § 1º e §2º,
do Código de Processo Civil: “Art. 843, §1º: É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência
na arrematação do bem em igualdade de condições; e Art. 843, §2º: Não será levada a efeito expropriação por preço
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio
à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.”; Obs. 23: Para o exercício
do direito de preferência, é necessário que o interessado, além de estar cadastrado no site do gestor, encaminhe
solicitação expressa para o e-mail: faroleiloes@terra.com.br, informando sua pretensão e qualificação completa, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início do praceamento. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus,
taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos
do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.  No site do gestor judicial
www.faroonline.com.br, onde acontecerá o leilão eletrônico, os interessados terão acesso à integra do edital de leilão
e à maiores informações, que também poderão ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE
E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, DOS COPROPRIETÁRIOS E DEMAIS INTERESSADOS, RG COMÉRCIO DE FIOS
TÊXTEIS LTDA., CNPJ Nº 08.780.070/0001-11; ANTÔNIO GALVÃO DE OLIVEIRA, CPF Nº 292.196.478-34;
ROSANGELA BOTTER DE OLIVEIRA, CPF Nº 136.329.538-13; JÁCOMO AMAURI BOTTER, CPF Nº 817.455.678-
87; RITA DE CÁSSIA APARECIDA ALEXANDRINO BOTTER, CPF Nº 013.726.418-66; FELIPE GALVÃO BOTTER
DE OLIVEIRA, CPF Nº 323.957.218-40, BEM COMO DE SEU CÔNJUGE, SE CASADO FOR E DEMAIS INTERESSADOS,
expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Cheque movida por ODETTE NASSI em face
de R.G. COMÉRCIO DE FIOS TÊXTEIS LTDA E OUTRO, PROCESSO Nº 1001172-48.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto
de Oliveira Barna, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO
TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ,
que no dia 20/01/2026, às 15:00 horas, e com término no dia 23/01/2026, às 15:00 horas, por meio de leilão
eletrônico, conduzida pelo Leiloeiro Público Oficial, Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, inscrito na Jucesp sob nº 191, através
do portal de leilões “on-line”: www.faroonline.com.br, levará à pregão público o bem abaixo descrito avaliado em
R$ 690.000,00 (julho/2025) (valor da avaliação atualizado pelos índices do TJSP para outubro/2025 em R$ 694.627,00)
para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer, não sendo aceito lance abaixo do valor da avaliação
devidamente atualizado. Assim, pelo presente edital ficam os executados supracitados, bem como seu(ua) cônjuge,
se casado(a) forem e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação
pessoal. Fica desde já designado o dia 23/01/2026, às 15:01 horas, com término em 12/02/2026, às 15:00 horas,
para realização de 2ª hasta, caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o bem será entregue a quem mais
der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor da avaliação, devidamente atualizado. As condições de
pagamento estão disponíveis no site acima. Descrição do bem: LOTE ÚNICO: Imóvel situado na Rua Serra do
Botucatu, 1.359, Tatuapé, São Paulo/SP. Imóvel pertencente à matrícula nº 154.376, do 9º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo, contribuinte n 054.047.0028-9. Descrição do imóvel contida em matrícula: Um prédio com 2
(dois) pavimentos, para 3 (três) habitações, e seu respectivo terreno, situado à Rua Serra de Botucatu, nº 1.359, no
27º SUBDISTRITO –TATUAPÉ, medindo 4,00m de frente para a referida rua; por 22,86m da frente aos fundos, de
ambos os lados; tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 91,44m², confrontando do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, com a casa número 1.365; do lado esquerdo com a casa número1.355,
ambas da mesma rua; e, nos fundos com propriedade de Alcebíades de Queiroz e sua mulher; distando 4,00m de
uma passagem particular de 6,00m de largura. Obs. 01: Consta do R. 01 da referida matrícula, em decorrência do
falecimento de Rodame Botter, partilha na proporção de 50% do imóvel à viúva meeira Maria Carmem Botter, e 25%
a cada um dos herdeiros filhos, sendo 1) Rosangela Botter de Oliveira, CPF nº 136.329.538-13, casada sob o regime
da comunhão universal de bens com Antônio Galvão de Oliveira, CPF nº 292.196.478-34, e 2) Jácomo Amauri Botter,
CPF nº 817.455.678-87, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Rita de Cássia Aparecida Alexandrino
Botter, CPF nº 013.726.418-66; Obs. 02: Consta do R. 02 da referida matrícula, em decorrência do falecimento de
Maria Carmem Botter, partilha da metade ideal do imóvel na proporção de ¼ da parte ideal (25%) da totalidade a cada
um dos herdeiros filhos, sendo 1) Rosangela Botter de Oliveira, CPF nº 136.329.538-13, casada sob o regime da
comunhão universal de bens com Antônio Galvão de Oliveira, CPF nº 292.196.478-34, e 2) Jácomo Amauri Botter, CPF
nº 817.455.678-87, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Rita de Cássia Aparecida Alexandrino
Botter, CPF nº 013.726.418-66; Obs. 03: Consta da R. 03 da referida matrícula que Antônio Galvão de Oliveira, e sua
mulher Rosangela Botter de Oliveira, doaram 50% do imóvel a Felipe Galvão Botter de Oliveira, CPF nº 323.957.218-
40; Obs. 04: Consta da Av. 04, da referida matrícula, que da escritura mencionada no R. 03, verifica-se que 50% do
imóvel dicou gravado com as cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade, extensivas aos frutos e rendimentos;
Obs. 05: Consta da Av. 07 da referida matrícula que por mandado extraído dos autos do processo nº 1001766-
63.2014.8.26.0008, execução, promovida por Odete Nassi em face de RG Comércio de Fios Texteis Ltda., por decisão
judicial foi declarada a INEFICÁCIA DA DOAÇÃO, objetivada no R. 03 e CLÁUSULAS RESTRITIVAS objetivadas na
Av. 04, na proporção de 25% do imóvel desta matrícula, por fraude à referida execução; Obs. 06: Consta da Av. 08
da referida matrícula a penhora de 25% do imóvel, nos autos do processo nº 1001766-62.2014.8.26.0008, promovida
por ODETE NASSI em face de R. G COMÉRCIO DE FIOS TÊXTEIS LTDA,, me trâmite perante a 1ª Vara Cível do Foro
Regional do Tatuapé; Obs. 07: Consta da Av. 09 da referida matrícula que por mandado extraído dos autos do
processo nº 1001172-48.2014.8.26.0008, execução, promovida por RG Comércio de Fios Texteis Ltda., verifica-se
que por decisão judicial foi declarada a INEFICÁCIA DA DOAÇÃO, objetivada no R. 03 e CLÁUSULAS RESTRITIVAS
objetivadas na Av. 04, na proporção de 50% do imóvel desta matrícula, por fraude à referida execução; Obs. 08:
Consta da Av. 10 da referida matrícula a penhora do imóvel, oriunda destes autos; Obs. 09: Em consulta ao site da
Prefeitura/SP, datada de 21/10/25, observou-se débitos para o exercício atual no valor de R$1.110,09 e informação
de que não há dívidas inscritas para o contribuinte. Obs. 10: Deve-se observar para o caso o Art. 843, § 1º e §2º, do
Código de Processo Civil: “Art. 843, §1º: É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência
na arrematação do bem em igualdade de condições; e Art. 843, §2º: Não será levada a efeito expropriação por preço
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à
execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.”; Obs. 11: Para o exercício do
direito de preferência, é necessário que o interessado, além de estar cadastrado no site do gestor, encaminhe
solicitação expressa para o e-mail: faroleiloes@terra.com.br, informando sua pretensão e qualificação completa, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início do praceamento. Observações gerais: Eventuais débitos de IPTU/
TR foro e laudêmio, quando for o caso e demais taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto
da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do
CTN). A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem. Correrão por conta exclusiva
do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado
(carta de arrematação, registro, imissão de posse e demais providências, nos termos do art. 901, caput, § 1º e § 2º
e art. 903 do CPC). Condições de venda: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao
valor de avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2ª Praça).
Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma
parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução
nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, todas
corrigidas pela variação da tabela prática de atualização monetária do TJSP e acrescidas dos juros de 1% am,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único,
Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC. No site do gestor judicial www.faroonline.com.br, onde acontecerá o leilão
eletrônico, os interessados terão acesso à integra do edital de leilão e à maiores informações, que também poderão
ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.
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O ministro Dias Toffoli, do
Supremo Tribunal Federal
(STF), disse haver “fartos indí-
cios” de que os suspeitos in-
vestigados no caso do Banco
Master continuam a praticar cri-
mes, incluindo o banqueiro Da-
niel Vorcaro, dono da institui-
ção financeira.

Toffoli fez a observação ao
autorizar a nova fase da Opera-
ção Overclean, deflagrada na
quarta-feira (14) pela Polícia Fe-
deral (PF). Na decisão, o minis-
tro reclamou da demora para o
cumprimento de medidas de pri-
são e buscas, que foram reali-
zadas um dia depois do prazo
determinado por ele.

As medidas, que incluem a
prisão preventiva de Fabiano
Campos Zettel e o bloqueio de
R$ 5,7 bilhões em bens, deveri-

am ter sido cumpridas até o dia
13 de janeiro pela autoridade
policial, frisou Toffoli, “diante
da gravidade dos fatos e neces-
sidade de aprofundamento da
investigação, com fartos indí-
cios de práticas criminosas de
todos os envolvidos”, escre-
veu o ministro.

Relator do caso Master, To-
ffoli afirmou ter lhe causado
“espécie” a demora no cumpri-
mento das diligências, “posto
que resta claro que outros en-
volvidos podem estar desca-
raterizando as provas essen-
ciais ao deslinde da causa”.
Ele acusou a PF de “falta de
empenho no cumprimento da
ordem judicial”.

Zettel foi preso de madru-
gada, no Aeroporto de Gua-
rulhos, quando tentava em-

barcar para os Emirados Ára-
bes Unidos. As demais dili-
gências foram cumpridas a
partir das 6h.

Além da prisão de Zettel, fo-
ram alvo de mandados de bus-
ca o empresário Nelson Tanu-

re, gestor de fundos ligados ao
Master, e o investidor João Car-
los Mansur, ex-presidente da
gestora Reag Investimentos.

Segundo as investigações,
eles são suspeitos de desvios
de recursos do sistema finan-

ceiro para abastecer o patrimô-
nio pessoal. Ao todo, foram
cumpridos 42 mandados de
busca e apreensão. Diversos
carros e outros itens de luxo
foram apreendidos, bem como
mais de R$ 90 mil em espécie.

Defesa
Em nota, a defesa do dono

do Master informou que ele tem
colaborado com as autoridades:
“Todas as medidas judiciais de-
terminadas no âmbito da inves-
tigação serão atendidas com to-
tal transparência.”

“O Sr. Vorcaro permanece à
disposição para prestar escla-
recimentos sempre que solici-
tado, reforçando seu interesse
no esclarecimento completo dos
fatos e no encerramento célere
do inquérito”, diz o texto.

A Agência Brasil busca
contato e deixa o espaço aber-
to para as defesas de todos os
citados.

Entenda
Em novembro, o ex-presi-

dente do BRB, Paulo Henrique
Costa, e Daniel Vorcaro foram
alvos da Operação Compliance
Zero, que investiga a conces-
são de créditos falsos. As frau-
des podem chegar a R$ 17 bi-
lhões em títulos forjados, se-
gundo as investigações.

Em março de 2025, o BRB
anunciou a intenção de com-
prar o Master por R$ 2 bilhões,
mas o Banco Central (BC) re-
jeitou a negociação. Em no-
vembro, foi decretada a liqui-
dação da instituição de Vorca-
ro. (Agência Brasil)

INSS terá fila nacional para
reduzir tempo de espera
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O Programa de Gerenciamen-
to de Benefícios (PGB) do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social
(INSS) passou por mudanças,
com o objetivo de reduzir o tem-
po de tramitação de processos. 

Entre as principais mudanças
está a nacionalização da fila, com
a otimização dos servidores para
dar andamento às demandas. As
novas regras foram publicadas
no Diário Oficial da União.

“A ideia é que a força de tra-
balho das regiões com melhores
indicadores possa atuar nos pro-
cessos daqueles que estão espe-
rando mais tempo. Além disso,
nós focamos naqueles benefíci-
os que possuem maior número de
pessoas aguardando”, declarou
o presidente do INSS, Gilberto
Waller.

De acordo com o Relatório da
Fila, divulgado pela instituição
em outubro de 2025, o tempo
médio para a concessão de be-

nefícios foi reduzido para 35 dias,
após alcançar um pico de espera
com média de 64 dias, em março
do ano passado.

De acordo com Waller, o es-
forço será concentrado nos be-
nefícios com maior número de
pessoas aguardando.

“Essa é a prioridade para a
gente atacar essa fila de verda-
de: tais como os casos do BPC
(Benefício de Prestação Continu-
ada) e os benefícios por incapa-
cidade. Isso representa quase
80% da nossa fila e esses são
aqueles que vamos atacar priori-
tariamente.”

Programa
Criado por meio da Lei 15.201/

2025, o PGB tem como objetivo
acelerar a revisão de benefícios
do INSS e reduzir a fila de espera
nos processos, por meio de bo-
nificação de peritos e servidores
do INSS, por atividades além da

capacidade habitual.
É o chamado Pagamento Ex-

traordinário do Programa de Ge-
renciamento de Benefícios do
Instituto Nacional do Seguro
Social (PEPGB), que também so-
freu mudanças.

Foram estabelecidos limites
diários e regras sobre a partici-
pação dos servidores no progra-

ma, além de critérios de controle
de qualidade.

Em novembro de 2025, após
um aumento de 23% no volume
de novos processos ao longo do
ano, o INSS também instituiu um
comitê estratégico para monito-
rar, avaliar e propor soluções para
reduzir a fila de requerimentos de
benefícios. (Agência Brasil)O Ministério da Saúde de-

cidiu não incorporar a vacina
para a prevenção de herpes-
zóster ao Sistema Único de
Saúde (SUS). A decisão está
em portaria publicada no Diá-
rio Oficial da União (DOU).

De acordo com relatório
divulgado pela Comissão Na-
cional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Úni-
co de Saúde (Conitec), dispo-
nível online, a vacina foi con-
siderada cara diante do impac-
to que poderia ter em relação
ao combate a doença.

A vacina recombinante ad-
juvada para prevenção do her-
pes-zóster é voltada para ido-
sos com idade maior ou igual
a 80 anos e indivíduos imuno-
comprometidos com idade
maior ou igual a 18 anos.

“O Comitê de Medicamen-
tos reconheceu a importância
da vacina para a prevenção do
herpes-zóster, mas destacou
que considerações adicionais
sobre a oferta de preço preci-
sam ser negociadas, de modo a
alcançar um valor com impacto
orçamentário sustentável para
o SUS”, afirma o relatório.

O relatório apresenta tam-
bém um cálculo dos custos em
relação a população que seria
beneficiada pelo imunizante.
“Ao vacinar 1,5 milhão de pa-
cientes por ano, o custo seria
de R$ 1,2 bilhão por ano e, no
quinto ano, a vacinação dos
471 mil pacientes restantes
com um custo de R$ 380 mi-
lhões. Ao final de cinco anos,
o investimento total seria de
R$ 5,2 bilhões. Dessa forma, a
vacina foi considerada não
custoefetiva”, diz o texto pu-
blicado.

Segundo a portaria publi-
cada nesta semana, a matéria
poderá ser submetida a novo
processo de avaliação pela
Conitec, caso sejam apresen-
tados fatos novos que possam
alterar o resultado da análise
efetuada.

Herpes-zóster
O herpes-zóster é uma

condição de saúde causada
pelo vírus varicela-zóster, o
mesmo que causa a catapora.
Quando a pessoa tem catapo-
ra, o vírus permanece no or-
ganismo e pode ser reativado
ao longo da vida, ocasionan-
do o herpes-zóster. Essa rea-

Ministério da Saúde
decide não incorporar
vacina herpes-zóster

ao SUS

Fo
to

/ P
au

lo
 P

in
to

/A
gê

nc
ia

 B
ra

si
l

tivação é mais comum em pes-
soas idosas ou com a imuni-
dade baixa.

Os primeiros sintomas são
queimação, coceira, sensibili-
dade na pele, febre baixa e
cansaço. Depois de um ou
dois dias, surgem manchas
vermelhas que evoluem para
pequenas bolhas cheias de lí-
quido. Essas bolhas podem
secar e formar crostas. As le-
sões aparecem em apenas um
lado do corpo e seguem o ca-
minho de um nervo, o que dá
ao herpes-zóster seu aspecto
característico. As áreas mais
afetadas costumam ser o tron-
co, a face, a lombar e o pesco-
ço. Esse processo dura cerca
de duas a três semanas.

Segundo informações do
relatório divulgado pela Co-
nitec, o herpes-zóster geral-
mente melhora sozinho, mas
em alguns casos pode causar
complicações graves, como
alterações na pele, no siste-
ma nervoso, nos olhos e nos
ouvidos.

Tratamento no SUS
Nos casos leves e sem ris-

co de agravamento, o SUS
oferece tratamento sintomáti-
co com remédios para aliviar
a dor, febre e coceira, além de
orientações de higiene e cui-
dados com a pele. Quando o
risco é maior, como em pesso-
as idosas, imunocomprometi-
das ou com doença grave, re-
comenda-se o uso do antivi-
ral aciclovir.

De acordo com dados dos
Sistemas de Informações Am-
bulatoriais do SUS (SIA/SUS)
e hospitalares (SIH/SUS), en-
tre 2008 a 2024, foram regis-
trados 85.888 atendimentos
ambulatoriais e 30.801 inter-
nações de pacientes com her-
pes-zóster no Brasil.

Segundo dados do Siste-
ma de Informações sobre
Mortalidade do SUS, entre os
anos de 2007 e 2023, 1.567
pessoas morreram por her-
pes-zóster no país, o que re-
presentou uma taxa de morta-
lidade pela doença de 0,05
óbitos por 100 mil habitantes
no período. Do total de óbi-
tos registrados, 90% foram de
pessoas com idade maior ou
igual a 50 anos, sendo 53,4%
em idosos mais de 80 anos de
idade. (Agência Brasil)

Estudo aponta mais 365 mil pessoas
em situação de rua no Brasil
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O número de pessoas que vi-
vem em situação de rua continua
crescendo no país. Em dezembro
de 2024 havia 327.925 pessoas
vivendo nas ruas do Brasil. No
final do ano passado esse núme-
ro chegava a 365.822 pessoas. Os
dados são de levantamento do
Observatório Brasileiro de Políti-
cas Públicas com a População em
Situação de Rua, da Universida-
de Federal de Minas Gerais
(OBPopRua/Polos-UFMG), di-
vulgado na quarta-feira (13).

O levantamento foi feito com
base nos dados do Cadastro
Único de Programas Sociais (Ca-
dÚnico), que reúne os beneficiá-
rios de políticas sociais, como o
Bolsa Família, e serve como indi-
cativo das populações em vulne-
rabilidade para quantificar os re-
passes do governo federal aos
municípios.

De 2020 a 2021, quando teve
início a pandemia da covid-19, o
número de pessoas em situação
de rua havia caído, passando de
194.824 para 158.191 pessoas.
Mas em 2022, voltou a subir e
vem crescendo de forma contí-
nua desde então.

A maioria dessa população
que vive nas ruas se encontra
na Região Sudeste do país, so-
mando 222.311 de pessoas, o
que representa 61% do total no
país. Em seguida aparece a Re-
gião Nordeste, com uma popu-
lação de 54.801 pessoas em si-
tuação de rua.

Só no estado de São Paulo
estão concentradas 150.958 pes-
soas em situação de rua, seguida
pelos estados do Rio de Janeiro
(33.656) e Minas Gerais (33.139).
O Amapá é o estado com o me-
nor número de pessoas nessa
condição, somando 292.

Para os pesquisadores do
Observatório Brasileiro de Po-
líticas Públicas com a Popula-
ção em Situação de Rua, qua-
tro situações podem explicar

esse aumento:
o fortalecimento do Cadastro

Único de Programas Sociais (Ca-
dÚnico) como principal registro
da população em situação de rua
e de acesso às políticas públicas
sociais do país;

a ausência ou insuficiência de
políticas públicas estruturantes
voltadas para essa população,
tais como moradia, trabalho e
educação; a precarização das
condições de vida principalmen-
te após a pandemia; e  as emer-
gências climáticas e deslocamen-
tos forçados na América Latina.

Em entrevista à Agência Bra-
sil, Robson César Correia de
Mendonça, do Movimento Esta-
dual da População em Situação
de Rua de São Paulo, disse que
apesar das políticas públicas que
fizeram a insegurança alimentar
grave diminuir no país LINK 3,
ainda há muita gente passando
fome no país.

“Acho que está crescendo o
número de pessoas em situação
de rua em todo o Brasil e em São
Paulo por uma série de fatores.
Mesmo com a questão da queda
acentuada das pessoas em alta
vulnerabilidade social, ou seja,
de combate à fome, ainda existe
muita fome no Brasil. Existem pes-
soas que não conseguem se ali-
mentar porque tem que pagar o
aluguel ou porque tem que com-
prar remédio”, avalia.

Ele mesmo disse que tem difi-

culdades para pagar por todos os
remédios que precisa tomar por
seus problemas de saúde. “Se eu
tivesse que comprar o que eu te-
nho que comprar para as doen-
ças que eu tenho, eu precisaria
receber dez salários desses para
poder comprá-los. Só a máscara
que eu preciso usar custa R$ 6
mil. Tem outros remédios que
custam entre R$ 700 ou R$ 800.
Como é que uma pessoa vai con-
seguir pagar aluguel, água, luz,
alimentação e medicamentos com
um ou dois salários-mínimos? Ela
não tem condições”, ressaltou.

Na opinião de Mendonça,
outro fator que tem contribuído
para esse aumento é o avanço
tecnológico, que tem trazido ain-
da mais dificuldades para quem
busca um emprego. “As pesso-
as não passam por uma recicla-
gem para se aperfeiçoarem na
questão do trabalho”.

Para ele, a solução para esse
problema passa pela capacitação,
pelo enfrentamento ao preconcei-
to contra essas pessoas e tam-
bém por políticas voltadas à mo-
radia e ao emprego.

“É preciso tratar de uma ma-
neira para que não se veja a po-
pulação de rua como um ser de
outro planeta, mas como um ci-
dadão desempregado, que preci-
sa de uma chance para reingres-
sar ao mercado de trabalho.
Quando o Brasil tomar conheci-
mento e quando o governo se

conscientizar de que ele não tem
que tratar a população em situa-
ção de rua criando guetos, mas
tratar como cidadão desemprega-
do, criando capacitação e, prin-
cipalmente, sensibilizando os
empresários para que deem em-
pregos para essas pessoas, aí sim
isso começa a mudar”, defendeu.

“O problema não está na po-
pulação de rua, mas no governo
que não encara a temática da po-
pulação em situação de rua como
tem que ser encarada, com serie-
dade, com dignidade e respeito”,
acrescentou.

Programas
A Secretaria de Desenvol-

vimento Social do estado de
São Paulo informou que “tem
trabalhado de forma integrada
com os municípios para a re-
dução da população de rua em
todo o estado”.

Segundo a secretaria, a pasta
já repassou R$ 633 milhões para
as prefeituras paulistas desde o
início desta gestão, sendo que R$
145,6 milhões desse valor seriam
exclusivos para ações voltadas à
população em situação de rua.

Além disso, informa a pasta,
foram ampliados os serviços que
são ofertados para essa popula-
ção, tais como a criação de 24
novas unidades do Bom Prato,
programa que oferece alimenta-
ção de qualidade a um custo
acessível. Outro programa que
foi ampliado foi o Serviço de
Acolhimento Terapêutico Resi-
dencial e que permite, segundo a
secretaria, “a conquista da auto-
nomia, com renda e moradia às
pessoas em situação de rua afe-
tadas pelo uso de substâncias
psicoativas”.

Procurado, o Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidada-
nia ainda não se pronunciou so-
bre o levantamento. A Agência
Brasil está aberta à manifesta-
ções. (Agência Brasil)


